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SEÇÃO 1 - • PARTE I I.
DECRETO N.° 48.237 — DE 18 3UN/10 DE 1959

ANO XIX — N 34
	 CAPITAL FEDERAL

	
SEGUNDA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO-DE- 1978

MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Departamento Regional

de Belo Honzonte
Mele° Regional

de Fiscalização Bancária
DESPACHO DO COORDENADOR

De 27 de Janeiro de 1978, deferindo,
na forma doe Pareceres, o requerido no

BANCO DO BRASIL S. A.

CONSELHO . DIRETOR DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO PIS-PASEP

RESOLUÇÃO 89 03/77

O CONSELHO DIRETOR-do Fundo de Participação PIS-PASEP,
no uso dás atribuiçôes que lhe confere o artigo 10, do Decreto n9

78-276, dá 17 de agostó de 1976,
R- E-S O L V Et-

I - Autorizar a retirada, pelos participantes do Fundo
de partleipaOó PIS-PASEP-,-no perjodo de 13- de fevereiro a 31 de
Melo olV1978: a) dos juros, ã taxa de 3% (três por eentó) . ao ano,

:que lhes foram atribuídos ao termino do primeiro exercício finan
Oeiiiii;:b) -de sua parte no resultado líquido adicional das 	 opera

çõeS:reálizadat j1-0 primeiro exercício financeiro, destacado -como
Restatadó em Suspenso na- Demonstração de Resultados, " em. 30 de . ju
nho de 1977:'

II - Autoriáar o pagamento, em continuação, no período
de 13 de fevereiro a 31 de maio de 1978, da . retirada coMplementar

prevista no parãgrafo 39, do artigo 49, da Lei Complementar n9 26,
de 11 de seteMbro de 1975, relativo- ao Primeiro Exercício Financei-

ro do Fundo de Parti-cipaCãO PIS-PASEP:

III - Autorizar o processamento, no período de 13 de fe

vereiro a - 31 de maio .de 1978, das spliCitações dè saque das quotas.

de participação distribuídas mediante redito nas contas
duais dós participantes do Fundo,- nos casos: a) de casamento, trans

ferencia para a reserva remunerada ou reforma ocorridos a partir do

cadastramentol b) de aposentadoria por tempo -de serviço, por invaIi
dez permanente, por Velhice ótx: ainda, de aposentadoria especial; e
c) de :gozo dós benefícios de renda, mensal vitalícia, pecúlio de apo
sentadoria e pecúlio :de inscrito com mais de 60 (sessenta). anoS,

000rridos a partir de 07 de setembro de 1970 ,, para os participanteS

vinculados ao PIS, ou a partir de 19-de janeiro de 1971, para os

participantes vinculados ao PASEP. Em caso de morte do participante,

ocorrida apôs seú cadastramento, o saque das quotas de participação,
poderã ser solicitado pelos seus dependentes, assim definidos na le

gislação da previdencia social ou na legislação especifica para os

servidores civis e .militares,ou, ma falta daqueles, pelos sucesso

res doê participantes, nos termos da lei civil.

IV Eáterminar que a retirada de juros e resultado 11

quido adicional, o pagaMento, em continuação, da retirada complemen

tar, e o saque- das, quotas ,de partiCipação previstos nos itens ante

riorgs sejam eÈetuados segundo as normas a serem estabelecidas pá
la Caixa Econômica Federal e pelo Banco do Brasil

Brasi1la116 . de detepirç de 1977

CARLOS AteRF46 DE ALMEIDA NETIO'
Coordenador

WINJUSTIÉR1(:)
IDA ACSFUCLIL.:17URA

'SUPERINTENDÉNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO-

PORTARIA NV 7 DE 13 DE FEVEREIRD\ CÇ 1978
O SUPERINTENDENTE DA SDPERINTENDINCIARACIONAL

DO ABASTECIMENTO (SUNO), no tilo de sUas-4tribUiçõee Iagaie,
CONSIDERANDO que a Lei"n9 de,09 de de

zembro de 1976 mribUiu í SUPERINTENDENCIA, NACIONAL DO ARASTil.
crszirto o cadastramento das unidades moageiras do tipO co1Oni
ai e. a flecalizaçio da sua moagem, 	 . -

CONSIDERANDO que devem ser instituidee normas

de funcionamento' para, aquelas unidade' mOageire. 4 de processo

para 'eram apuradas irantgressiée é aplicadas ez teaPlet:Avle
sanções,

- CONSIDERANDO o disposto da Portaria M.A.n9 137

de 01 de fevereiro de 1978,
CONSIDERANDO o dieposto na Resoluçío n9 15, de°

20 de dezembro de 1977, do Conselho Nacional do Abastecimento

- CONAB, publicada no Diírio Oficial da Uniio, de 21 de dessa
bro de 1977,	 .

R ESOLV E:

ART.19 - As unidades moageiras existentes na

dita da publlcaçio desta Portaria e definidas como do tipo "to

lonial" pela tei 09 6.387, de 09.12.76, teria o prazo de- 	 90

(noventa) dias, contado na 'data da publicaçao deeta Portaria,

para requerer o seu cadastramento junto ao Departamento de

Trigo da Superintendincia Nacional do Abastecimento (SUNAB).

5 19 - As unidades moageiras a que se refere• 
este artigo que no requerer 'em seu cadastramento no prazo por

ele fixado, sí poderio faíi-lo decorrido um ano da publicaçio

desta Portaria, ficando atí entio proibidas de efetuar 	 qual

quer moagem.
5 29 - As unidades moageiras que forem insta-

ladas,aps o prazo de 90 (noventa) dias previsto neste artigo,

sõ poderio iniciar as suas atividades apõe requererem o seu

cadastramento.

processo número BH-B-7793 --- Banco
Comercial Aplik Sociedade Anônima —
Belo .tionzonte (MG).

Aumento de capital de Cr$ 17.500.000.09
para Cr$ 24.500:000.00- e a consequente
relorma do atdao. 59  do Estando -Social
-- A. G. E. de 12-12-77..
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MiNISYÉRIO DA jUSTIÇA "

DEPARTAMENTO DE iMlifiÉNàA NACIONAL

EXPEDIENTE.

• DIRETOR-GERAL•
—ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

'DIRETOR DA DIVISX0 DÉ PIJMLICAÇOES	 DO "SERVIÇO Ebl'éGRIAL
J. É. DE ALMEIDA -CARNEIRO	 MARIA "UMA' DE MELO

OFICIAL
aio.° 1 - PARTIR et

-,Orgto destinado	 publicação dos atos da administração descentralizada
(Impresso nas oficinas . c! .(-! Departamento 'de Imprensa Nacional )

BRASIL I A

ASSINATURAS

REPARTIÇõES E PARTICULARES

Semestral 	  Cr$ 105,00
Anual ....... 	  Cr$ 210,00

EXTERIOR	 'EXTERIOR

Anual ....... .....	 Cr$ 300,00	 Anual...	 Cr$ 250,00

PORTE AÉREO
•A ser contratado separadamente com a Delegacia Regional da E. C. T.

(Empresa Brasileirif de Correios e Telégrafos) em Brasília.

NOMERO AVULSO
• O preço do númeni avulso figura na última página, de cada exemplar.

O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,50 por ano, se de
• exercícios anteriores.

, •n••
FUNCIONARIO3

Semestral 	  Cr$ 80,00
Anual. '	 	 Cr$ 160,00 •

ao pedido:
ex sh
Isubz3z--

nor.
,	 •	 •

I.

• Ho-diria da Iftednio
O Setor de Redação funciona, Para atendimento do público. das 11 às 17 horas.

e Doe Originais
Ai Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de 1Mprensa Nacional, até as 17 horas, o expediente destinado á publicação.
Os originais para publicação, devidamente autenticados. deverão ser. datilo-

grafados diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou apergaMinhado, Medin-
do no máximo. 22,x:3,3 cm, sem emendas ou rasuras. Serão adfnitidas cópias em tinta
preta e .indelével, ' , critério do :D. 1. N.

— 01 originais encaminhados à publicação não serão restituídos às partes, ainda
que nãõ publicados,

• Iteclaanaçõe' á
As reclamações pertinentes, à matéria retribuida nos casco de erro ou omissão.,

deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil sub-
seqüente à publicação.
• •

• Assinatura.
As assinaturas para o exterior serão anuais.
As assinaturas vencidas serão suspensavaem prévio aviso:

— Para evitar interrupção na reines= dos órgãos oficiais, a renovação de Rtfi-
'saturai deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedência.

assinaturas-das-Repartigoa Públicas serão anuais e deverão ser renovadas
até 31 -de março.

-- Os SUplementos às edições dos órgãos oficiais só serão remetidos aos assinan-
. tes que solicitarem no ato da assinatura.

O :pedidos_ de 'assinaturas: de-servidores devem ser encaminhados com com-
provante de alua -situação funcional.

• Remessa de/Valores
. A remessa, de valores deverá serfeita mediante Ordem de Pagamento. por che-

que, através do Banco do Brasil S. A. a favor do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional, acompanhada de esclarecimentos -quanto à sua aplicação.

AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE A1/4 VENDA:	 •

No Clelidei do 'Rio de Jan•lro
Posto de Venda — Soda: Avenida Rodrigues Alves,. 1
Posto de Venda 1 — Ministério da Fazenda
Rosto do Venda 11	 Policie) da "Justiço, 3.. pávirnento

Corrédor D -Sala 311.
Arlende-re a pedido., peio Serviço de Reeothoiro Portai

Na Capital :Federal
Na sede do DIN — Setor de Indústria* Cr-MICOS

:	 ART.29 'O` pedidd; nos termos do Porei:lírio 1
tMdclelo mexo), deve •Xii ant 'pieeridhido e assinado pelo regue
rente e instruido Coa 'eápiai doe documentos comprobatUrios de
luas neclaraçães, devidaniente autenticadas.

2	

PARÁGRAFO fiNICO - O requerente dever"- juntar

- J e

1. - 0 FormuSiirsio .n9 2 (modelo anexo) no qual 	 de
clarar:
á) se PESSOA FfSICA:

1. nome nacionalidade, •stadn civil e re-
sidãncia;

2. numero de registro ,1 grgio expedidor da-
carteira de identidade;

•

3. numero do 'C?F e de inscrição nas rapar
•

tições fiscais, estaduais e municipais;
4. número de '(nscrição e Urgi° de registro

de sua atividade agrfcola.

b) se PESSOA JURIDICA:
1. denominação, firma, tipo de socipÀadit,

ato coostítutivo, seu arquiva:mito e re.
gistro na Junta Coitercial;

2. nome e qualificação completa dos diretó.
re. ou responsiveis, com os rospectivos
prazos de mandato;

3. minero' do CGC e de inscrição nas rapar-
tiçães natais, estaduais e municipais;

4. endereço comercial da sociedade (Fitado,
Municfpio, localidade, rua, minero, tele
fone, caixa postal, endereço telogrifico);

5. minero de inscrição • Grgios de	 regis-
tros de sua atividade•agercola.

c) DADOS SOBRE A UNIDADE MOAGEIRA COLONIAL:
1. denominação;

2. localização (Estado.,. Muninfpio, lonalida
de, rul, niimero , t e lef caix.opental
endereço :telegrifico);

3, tipo de construção do moinho-, indicando
niimero de pavimentos, tipos dos pia"s e
cobertura, idade do inaivel e data da ias
talaçio;

4. estocagem: nero 'de silos ou amasias,
tipo de Construção, medidas • respecti
vas capacidades, inclusive de silos de
descanso;

5. iquinas instaladas: Mísero de niq1inas,
marcas, tipos e medidas do aquipamento
usado na soa geie II na limpeza do	 trigo.

II-Documentos comProbatririos das declaraçãsitt do
To .rraulirio. n9 2., eia napias. autenticadas-:

a) se PESSOA FfSICA:
1, da caxteira de identidade;
2. do .CPP e do certificado de inscrição nas

repartiçães fiscais Estaduais e Munici

3, dos certificados nos Urgios de	 registro
de sua atividade agrfccaa:

b) se PESSOA JURIDICA:
1. dos estatutos; do contrato social e atas

de instalação da" sociedades anãnimas ou
de cooperativas, registrados e arquivados:



i

..Wta,feirst 20 3, -

reepactivemante,aa Junta Comercial e no

InstitutO:Nacional de Colonização • Refor

ma Agriria - INCRA;

2. data .da •1aiÇa0 da diretoSiev rsgiatrada
e- arquivada na Junta Comercial ou 	 no

INCRA;

3. nímoro do CGC e do certifícadOWq inseri

OU, nasrePaçêiÃáas fiscais estaduais 4

nuniniPailV;

4. níaero dos certificados noa -Orgãos .de re

aistró da lua atividads *astenia (INCRA,
Secretaria de Agricultura, etc.).

c) DADOS SOBRE A UNIDADE MOAGEIRA:

-lavara de/ocaliiação emitido pela Prefei

tora, ou, na sait falta, declaração d* au

toridadé policial ate -atando a existíncia

-do moinho.

Us pedidos da cadastro:mento serão pro

na racipactira Delegacia da SUMAS, ou no Departamén

ou aos mesmos remetidos pelo correio, atravía de
tocoiizados

to-de /rigo

//viço de lacebliento (AR).

f 19 - Os pedidos 411Ç não estiverem Aevidamen

te instruidos, aerão.sustad os ate que os requerentes . cumpram

48 *xis:actas las lhes forea.feitas,

I 29 - As •xigáncias deverão ser cumpridas

prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento

notificação do Departamento de Trigo, por uma das formas

Vistas neste artigo, sob pena de arquivamento definitivo

pedido.

no

da

pre

do

$ 39 - O cadastramento será efetivado indepes

da capacidade de moagem do equipamento instalado

a unidade moageira colonial.

- A moagem colonial de trigo poderí

prectrio, *pás a unidade moageira apre

cadastraminto ao Departamento de Trigo

o Certificado de Cadastro.

dant-40'ot*

que possua

AR?.-49

ser realizada a titulo

sentar o zeu pedido de

enquanto não obtiver

ART.59 - As unidades moageiras coloniais 	 ca

dastradas, ou, em processo de cadastrame nto , terão a sua produ

ção diíria limitada a 2.000 (dois mil) quilos de trigo em

grão ou a 730 (setecentos e triáta) toneladas anuais, de acor

do com o disposto no art. 29 da Lei n9 6.387, de 09 de dessa

bro de 1976.
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.	 .

4	 recibo de

verso das

- -1 19 - O agastada fiacalização entragarí

terceira via doTarno de geinoidíneíaaeinfrator ou seu
presentante contra recibo assinado noa varsoa sia primeira

segunda vias.

f 29 - No caso de" ser recusada assinatura nó

entrega, o agente da flicalização certificarí éó

priMaira a sagunda vias, ¡Sanita,' da tárceira, aa

t; presença- das teatemunhas de lavratura do TERNO, as quais 
asii

furão juntaaente como ele a certidão.

39 - Do dia_imidiato ao da entrega da 
ter

agira via do Termo de Reincidincia ao 
infrator ou seu repre

sentante, correra o prazo de 10 (dez) . dias para apresentação

de defesa escrita, a qual podara ser encaminhada por uma das

formas previstas no art. 39.

f 49 - Vencido o prazo a que se refere o parí

grafo anterior, o Diretor Geral do Departamento de Trigo pra

ferirá a decisão administrativa em priaeira instância, que se

rí ennuninada. lin infrator, pelo correio, 
atraiais de Aviso de

Recebimento (AR),.

1 59 - Da decisão a que se rafara o parígrafo

anterior caber recurso escrito ao Superintendente 
da SUNAR,

com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias contado do

dia imediato ao do recebimento de sua comusicação.

69 - A decisão do recurso pelo Superintea-

dente da SUNAB encerra a instincia administrativa.

f 79 A , deciaão dafinitiea nainstíneía a4.

ministrativa que determinar o cancelamento 'do, cadastro impor,

tarí na interdição do estabelecimento nos ternos do . art. 89

4a Lei n9 63E7, de 09 de dezembro de 1976..

ART.19 - Os- loinbos que dispíem de registro,

a que se refere o Decreto Lei n9 210 1,, da 27 de fevereiro- da
1967, no poderão fazer„ sob qualquer feria, a moagem ooloní

a/.

PARXGRAPO ONICO - Poderio, entretanto, aqui

parar-se a unidades moageiras do tipo colonial, aquelas que,

embora registradas, em funcionamento e jia. participantes do

rateio de cotas distribuidas pelo Governo, pertençam na data

de vigincia da Lei n9 6.3 17, de 09 de dezembro de 1976,	 a

enoPerativa de produtores de trigo, respeitados, quanto; ao

produto dos cooperadores, Os limites previstos no artigo 59,

desta Portaria.

1, 19 - A infringintia a0 disposto neste artí

ao, acarretsrí a autuação Coa fundalentO na glitlea "m" - do art.

11 da Lei Delegada n9 4, de 26 de Setembro da 1962.

f 29 - Configurada a.reincidincia, tom o trin

sito ons julgado dá decisão proferida g4 *piara administrativa,-
no processo correapOndente I' segunda autuaçao, Delegacia da

SUNAB que a verificou enviarí 40 Departamento de/rigo , o res

Pectivo 'expediente comprobat/irio para os efeitos dó disposto

no art. 69.

ART.69 - De posse do expediente a que se rafe

te o f 29 do art. 59, o Departamento de Trigo lavrarã Termo

de Reincidincia em 3 (trás) vias, na presença do responsivel

pela unidade moageira e de duas testemunhas que tambím o asai

'Lerão, a ele juntando o agente de fiscalização todos os doeu

mentos necessitrios ã caracterização do ilicito.

A1T-19 - O agrioultor qua oão diapuliér

instalações para estocar o- trigo de suaprodução:attinado a

moagem para o ~nato de sua- onidade familiar, podartdaposi

ta-io nos armazíns ou -silos da unidade Moageira colonial que

irí realizar assa prestação do serviço.

PARIGRAPO QNICO - Quando se tratar de moinho

de trigo de propriedade de Cooperativa, registrado na SOAI

e participante do rateio de cotas distribuidas pelo Governo,

esse ~Salto deverí ser realizado em dependíncia exclusiva

mente destinada para essa finalidade, de modo que aio possa

haver mistura com trigo prOprio ou dos estoques reguladores

do Governo, destinado i industrialização e comercialização.

AR7.99 - As unidades moageiras coloniais cada.

tradas, ou em processo de cadastramento, deverão manter em li-

vro prOprio, escrituração atualizada das quantidades de trigo
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entradas, nome dos seus proprietírios, local de 	 procedincia,
'lidere de licença do veiculo transportador, volums levado i
moagem e dos produtos (farinha a residuo) entregues ao - agri
cultor que solicitou a prestaçio de serviço.

ARTA° - . Para efeito de fiecalizaçío, ai'haida
deo moageiras coloniais cadastradas ou em processo de cadáltOri
mento, deverío eacaninhar mensalmante ao Departamento - de
Trigo da MA), por Una das formas previstas no artigo 39„ati
o 109 (dicimo) dia ítil do mis subsedlente ao vencido, devida
mente preenchido, o ioletim Mensal do Movimento da moagem colo
nial que realizou co. trigo de sua produçío ou de terceiros
(Pormulirios n9s. 3 • 4).

maicuro (MICO - Independentemente do preen-
chimento desse Boletim, ainda dever ser anexada relaçio dos
agricultores beneficiírios da moagem, indicando a origem do
trigo, ninaro da licença do veículo transportador e as quanti
dados de farinha e resíduo aos mesmos fornecidos.

ART.11 - Aplicam-se as disposições desta Porta
ria is unidades moageiras de propriedades de Cooperativas re-
'Letradas na SOMAI de acordo co. o Decreto-Lei n9 210, de 27
de fevereiro da 1967, equiparadas is unidades moageiras de ti
po colonial, na forme do Parigrafo enico do art. 49 da Lei 09
6.387, de 09 de dezembro de 1976.

ART.12 - O descumprimento do disposto 	 nesta
Portaria sujeitara os infratores pio 85 is sanções previstas
na Lei n9 6.387, de 09 de dezembro da 1976, como na Lei Delega
da n9 4, de 26 de setembro de 1962, • is demais cominações le
gaio cabíveis.

DADOS PARA O CADASTRAMENTO DE 

UNIDADE MOAGEIRA COLONIAL 

(Lei n9 6387/76 e Portaria SUPER n9 07/78)
I - PESSOA F/SICA 

a) nona: 	
h) nacionalidade: 	
t) estado civil

_	 residincia: 	
9) n nántro de registro e õriao expedidor da carteira de identida

'de'	 .. 	  	  ..
f) nímero do CPF e de inscrição nas repartições fiscais Escada.-
,	 ais • Municipais: 	
$) nimero de inacriçio • Orgão de registro de sua atividade a-
'	 ericeis

II - PitisOk JULIDICA

firma: 	
tipo da sociedade: 	
ato constitutivo: 	  	 . .
arquivamento e registro na Junta Comercial: 	
nome e qualificaçao completa doe Diretores ou Reeponeãveis:.

prazo de mandato* 	
numero do CGC e de inscrição nas repartições fiscais Estado
ais e Municipais: 	
endersgo comercial da firma (Estado, municí p io, localidade,rua, numero, telefone, caixa peitai, endereço telegráfico):.

I) nUmere de inscrição • Sisão de registro de sua atividade a-
grícola* 	

III DADOS SOBRE A UNIDADE MOAGEIRA COLONIAL

a) denoninação: 	
b) localização (Estado, Município, localidade, rua, numero, tu

lidou., caixa postal, endereço telegráfico): 	
c) tipo da construção, indicando, niimero de pavimentos,	 tipos

dos pisos e coberturas, idade do imável e data da	 instala-
eio: 	

d) matocagem: numero de silos ou a .... ã .. tipo de construem)
medidas e respectivas capacidades, inclusive de silos d• dee
canso: 	

e) miquipaa instaladas: nines° de aiquinao, marcas, tipos e me
didas do equipamento usado na soasse' e na limpem) do trigo::

OSSERVACÕES: 	

a)
b)
c)
d)
e)
f)
a)

h)

Local • data
APT.13 - Esta Portaria entrará em vigor na

data de sua públicação no Dlãrio Oficial da União, revo

gadas as disposigaes em contrãrio.

JOSÉ MESQUITA SANTOS

Superintendente Substituto

Ilmo. Sr. Suporintendente da
surnistssotscis NACIONAL DO ABASTECIMENTO

REF.:-Inscrito para cadastramento de

"Unidade moageira colonial" 

Senhor Superintendente.

O signaeirio, 	

em cumprimento ao disposto na Lei n9 6.387, de 09.12.76, 	 publicada

ao D.O.U. de 10.12.76, e na Portaria SUPER n9 07, de 10 da fevereiro

de 1978, vem requerer a V.Sa. o seu cadastramento, 	  Superinten

dincia, como proprietário da unidade moageira colonial localizada no

Município de 	  Estado de 	  pelo

que junta a documentação exigida.

N. Termos,

P. Deferimanto.

Local a data

Assinatura do raspe	 1 legal

(rornuario n9 2)

UNIDADE MOAGEIRA COLONIAL

mim% MENSAL DE ~cio
(Lei u9 6317/76 • 	 Ti& sorn a9 07174)

:BOLETIM DO MtS
I - IDENTITICAÇXO:

aaaaa iatárie: 	
Denominação: 	
N9 do Processo do Pedido de Cadast a 	 to 	
Cadastro:	 SUNAS/DTRIG rt9 	
Localidade: 	 	 Município: 	  .. Estado'	
Endereço:	 	

II - MOVIMENTO (Trigo nacional)
a) Saldo do eis anterior: 	
b) Total entrado ao eia, de di

(vide formulário n9 4) 	
Soas

e) Total da 	 • efetuada no Mia:	 kg
d) Quebra 0,52 (Imiximo) 	 	 kt"
o) SALDO PAIA O MIS SIGUINTE: 	 	 a

III - PRODUan:

a) Varinha produzida no ais 	
b) Farinha entregue ao aia (formulário n9 5)

SALDO PARA O MIS SEGUINTE: 	

e) Resíduo produzido no mie 	
d) Resíduo entregue ao mis 	

SALDO PARA O NES SEGUINTE: (formulário a9 5) 	 a

IV PRODUTOS EM ESTOQUE:

a) Perinha: Saldo do más anterior
Saldo deste más 	

Soma 	
b) Resíduo: Saldo do mie anterior 	

Saldo deste mis 	

kg

ti

kg

kgti

soma 	 	 ----------tR'

Assinatura

Local • data assinatura do 	 aaaa taate'legal

(Formulãrio n9 1)	 (Formulário a9 3)



SOMA:

IMO • £00
Cadastro SUNAUDTRIG n9:

(rommuLiato NO 4)

PRODUTOS mamas mo ais

TA I S:

Assinatura do representante legal

Local • data

(Formulírio nO 5)

Imbuo acFARINHA KGROTA 19DIA

TO

amace DA Palmas 
SSIDAS DO MIS 
Mim IV. alias:ia "b" • "d")

ANUO AO SOLITIN UNSAL

,ara • agricultor:
Zaderacot 	

TRIGO RZCIUIDO DISTE AGRICULTOR 

Total do mis, conforme regis-
tro ao formulitio a9 4 	  kg

OBSERVAÇõES:-(Indicar o nO da li-

cença dos veículos transportadores

da entrega aos agricultores, 	 da

farinha • resíduo): 	

nda.felra 20
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Portariam. 59	 de 10 de fevereiro de 1978
O summurnommem DA SUPERINTENDINCIA NACIONAL DO

ABASTECIMENTO  (SUSAN, no uso de suas atribuições legais.

resolve:
APOSENTAR

na forma do disposto no art9 101, item III, da Constituição
Federal e art9 176, item II, da Lei n9 1 711/52, o servidor
JOSÉ LADEIA GUIMARÃES NETO, Agente Administrativo SA-801.4,
matricula IPASE n9 2.116.164, do Quadro Permanente desta
Autarquia.

RUBEM Na nus

ENTRADAS NO NES DE:

(Ir.. II, alínea "b")

DATA AGRICULTOR, ENDEREÇO. N9 LIEENÇA,VEICULO TRANSPORTADOR:
	

KG

Portaria ri,* 60	 de 10 de	 fevereiro de 1o78

O SUPERINTENDENTE DA supeRnmerobecla NACIONAL oo

ABASTECIMENTO (SUMAS), no uso de suas atribuições legais,
resolves

APOSENTAR POR INVALIDES
na forma do disposto no artigo 176, item III, combinado coe
o artigo 178, Item lir, da Lei n9 1.711/52, modificado pela

Lei n9 5.678, de 19.07.71, publicada ao D.O.O. de 20.07.71,
ROQUE DELPHINO DA SILVA, Agente Administrativo SA-801.3,

matricula IPASE n9 1.054.337, do Quadro Permanente destaí-Au

tarquia.

Ruam Noa mura

Portariam. 61	 d• 13 de fevereiro	 do 19 78
O sunarirreamorn oa SUPERINTINDENCIA mamam DO

ABASTECIMENTO (S(MAR), no uso de suas atribuições legais, resolvo:

DELEGAR PODERES
ao Delegado da Delegacia desta Superintendincia no Estado de Minas
Gerais, DECIO SILVEIRA MANQUES, para representi-lo no ato de assi-
natura do Contrato da Prestação de Serviços de AasistinciA Técnica
do aparelho da TELEX, a ser firmado coa a TECTEL - ~MICA TILEM&
FICA LTDA., estabelecido A rua São Paulo no 1076 - sala 104 - BELO
HORIZONTE (MG), de acordo coe o que consta do Processo SUMAS 	 119
1.317/78.

RUMEM noa MU

Portorinn! 42	 de 13 d• fevereiro	 d,";,78

O SUPERINTENDENTE DA sonanrnazdama NACIONAL DO
ABASTECIMENTO (SUMAS), no uso, de suas atribuições legais, resolves

DELEGAR PODERES

ao relegado da Delegacia da SUMAS no Estado de Sergipe, ADERBAL FON
TES DE GOIS, para representá-lo no ato de assinatura do Contrato de
Prestação de Serviços de Conservação, Idapesa • Vigilincia, a ser
firmado coai a CONSERVADORA ENCERAMENTOS LIMPEZAS EM GERAL LTDA.,cOm
sededrua João Pessoa 119 320 - 59 andar, ARACAJU (SE), de acordo
com o que consta do Processo SUMAS n9 100/78.

RUMEM moa num

	

Portaria m* 63 de 13 de fevereiro	 do/9 78

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDINCIA NACIONAL DO
ABASTECIMENTO (SUMAS), no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 12 do Decreto n9 72.912 de 10.10.73, • tendo em vis
ta o disposto na alinea b do item 5 da Instrução 'Normativa
DASP/N9 46/75, resolve:

DESIGNAR
AZIZ TOPIC DERU, ocupante do cargo de Agente Administrativo
SA-801.3, matricula IPASE nO 1.054.344, do Quadro Permanente
desta Superintendência, para exercer a função de Chefe do
vetor de Execução Orçamentária e Financeira da Seção de Fl
nanças da Delegacia da SUMAS no Estado de Minas Gerais, c6
digo DAI-111.2, constante do Quadro Permanente desta Autor



/ferie Madalena Corria Riem,
Çe

•

Agente Adminietratiyo,tola, ret. 30
111.1

, Walter Carde. g aa a beiro Agreneio, eedigo
LT-912.R, ret. 41

682 8egunda.feira  20 	 DIÁRIO OFICIÁ[ (8,9110 1 -- Parte 19 Fevereiro da 1978

caritsr proVisbriO, enqUasto htaziter
de servidores ottponteit de cargos e emprego: integrantes da
lotação da CategOria PunciOnal de'Tãcilicb'ae Contabilidade
N61-1042, correlata • Coora-referida fünçãa . de acordo coe o ' De
creto n9 78.11.7 di 22 -.07.16. ' 9

_
,Portarle	 §4	 13 de .fevereiro.	 de lon1:8

.0 SVPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA MOIO'

'NAL DO ABASTECIMENTO -ISUNAB),' no uso ' de suei* atribuição* lá
gaio, 'reeOlve 4

DELEGAR PODERES

ao Delegado desta Superintendincia no Territário Federal
de Rondada, JOSE , CARLOS BEZERRA RATTS, para representã-lo
no ato de assinatura do contrato de preatação de serviços
a ser firmado coa o "SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E	 SEGURANÇA
LTDA.", estabelecido Av. Carlos Gomes n9 1.547, Porto Ve
lho (RO), de acordo com o que consta do processo SUNAB n9
12.707/77.

RUBEM :Na . WILKE

	PORTARIA. N9	 DE 15 pE FEVEREIEd DE=1978
O SUPERINTENDENTE DA SUPERrNTENDENC.IA_DtUDESEIVVOL

VIMENTO DA. PESCA SUDOE, no uso das atribuiçãos que lhe.

confere o artigo 10, incisa XI, do Decreto nQ 73.63, de

13 de fevereiro de 1974, e tendo -em vista o	 Disposto na

alínea a. do item 5 da InstruçãO Normativa DASP ns? de

19'0e; .egosto de 1975, '"'

-	 S 0 . L V E	 -
Designar MA0RiCIO MAfiTINELLI PEAURA,

Ocupante do -emprego de Agente Administrativd, COdigo

LT-S4-801, Classe A, referindo 24., da Tabela- Permanente

da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, para taxar

cer a funçâd de Assistente, D111-112.5, do Gabinete • e Supá
rintendencio, em ' caráter Provisórid, enquanto não houVer •

setV4óres ocupantes de .cargos e ~regos integrantes dá

1otaçãO da Categoria Funcional de Técnico de- Comunicação

Social, correlata com á referida - função de acordo coM. o De

'dato nst 79.348, de 7/3/77,

Fica revogada a Porta-ria 	 ,P221, de

13/b7/77, publicada no Diário: Oficial de 20- substqWente-.

jOSIAS' LU40 GUIMARÃES

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA

011	 '0E- 10" . fevereiro DE 49 71
4 SECRETARIO DE: PES$OAL DO iNSTITU

TO NACIONAL DE COLONIZAÇAO E -REFORMA AGRARIA -
cio dó coMpetinCia que lhe foi delegada pelo Sr. ?resiliente do
õrgão, atraVies da Portaria n? 989, de 19 da agosto dó 1977, Pu-
blicada no- Olirio Oficial de 31 de agosto , de 1977, tendo ó. vis

ta . o Decreto- n° 72.912, de 10 de setembro- de 1-973j 1 -a Instru-
ção Normativa DASP número :46, de 19 de agosto tin 1975,-,.

R E	 L' V E
designar os servidores constantes

da relação anexo ã presente Portaria, para. exerceres ót funOon
de Direção- • Assistincta tntermedUrias ali- mencionedenjds acor.
do com o-Decreto n° 81284 4831 O* i dinnizo--de 1978 ,-fitan-
do em conseqUincla deste _ato exonerados ou dinpoinsedos dos car-
gos eia coMissão ou funções-gratificadas que vinham ocupando -ou-
desempenhando AI sistemitita ant000r,

f2f1PE DOS TANTO .1ACIWto
SeCrWirto 4ó,Pmóscial

RELAÇÃO 8585 SE REFERE-A 	
	 gg ip	 DE f aaaaa 	 Re 19 je-

UNIDADE
ORGANIZACIONAL:. -COORDEMADORIA REGIONAL DO liDETE - ER-01

PORTARIA SP/N?

.port" ,.. 65	 de 13 ch, fevereiro de 1978

O- ancsorrasisurgs DA SOPERINTENDÉNCIA NACIONAL
110-ASABTECIMENTO OMINAS); no uso de ~á atribuições legais, resol

ve:
DELEGAR PODERES

ao Delegado da Delegacia dmsta Superintendi:mia no Estado de Minas
Gorais, DÉCIO SILVEIRA MARQUES, para represmntl-lo no ato de assi-
natura do contrato de locação de serviços de conservação e limpeza,
a miar firmado com a CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA, estabelecida
Rua Espirito Santo n9 845 - Loja 30 BELO HORIZONTE (MG), de acor

' do-co. o que consta do Processo SUNAB n9 1.318/78.

RUBEM NOS KIM

• 'Delegacia no Estado do Rio de Janeiro

PORTARIAS DE 9 DE FEVEREIRO DE 1078
O DELEGADO DA SUPERINTENDSNCIA NACIONAL DO ABASTECI

MENTO NO ESTADO I:0 RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições, resol
VO:

N95-	 DISPENSAR
AZURIG4 DESTRI, Agente Administrativo SA-801.3, matricula 2.131.512-,
dos 'encargos de Substituto do Chefe do Setor de- Serviços Auxiliar,
05digo DAI 111.2, da Seção de Administração, para . os quais foi de -
signado pela POrtaria SUMB/DERJ/N9 41 de 16.08.77, publicada no
D.O.U., de 31.06.77.

N9-6- - DE S'IGSAR

JDEO MARQUES CONDE, Agente Administrativo sA-801.4,
matricula n9 2.131.930, para exercer os encargoe de SUbstituto do Che-
fe do Setor de Serviços Auxiliares, -C6digo DAI-111.2, -da Seção de Admi
niatraçâo, durante seus impedimentoe legais, temporírios ou eventuais,

JuLDO. SIBEI80 COSTA
Delegado Su4st9

PORTA-AIA N9 400: D8 28 DE DEZEMBRO DE 1977 .
SUPERINTENOENTt DA S UPERINTE-NDENCIA DO DESÉNVOL

VI-MENTO DA PESCA -m SUDEPE,‘ mo uso. das atribuições que lhe
con'fore o artigo 10, inciso XI, dó Decreto i1 9 73.632, de
18 de fevereiro de 1:9-74-, RESOLVE:-

• Dtsigner MAURO CE ARAO,M, Assessor,

DAS- -1 -02.1, para Substituir o Secretãrio de Secretaria de

Planejamento é Orçamento desta Autarquia nas impedimentos

legais õ evemtuais do sou titular.

JOSIAS LUIZ GUXMARAES

FUNÇÃO

Ansidtenta

Secreterio Administratiyo

SERVIÇO DE PESSOAL

Chefe da Siaçie de Cadaetro,la
taçio • P aaaaa use

smIto -DE ESTUDOS E èROJETON 

Chefe da Enio de Levantamentos
• ?rojaras

, Chefe da geçio de Pro a 	
• Centrole

SERVIÇO ADMINISTRATIVO

Chefe da Seçio de:Material.

Chefe da Seçio de Transporte,

Chefe 4. Seçio de Serviços Ge-
rais

CHEFE -DO SERVIÇO , EXECUTIVO DE
UM:VIÇAI

Chefe da Seçio Contebil

DIVISO TÉCNICA 

Ehefe da Seçio de Recursos Tua
diíries

R 0.8 I

111.1 NaydeiTaesos da OU	

111..3 Afonia, da Miranda Marque.*

Cleo Loureiro da Siava

GioeenniEsineppe-Macedo
rente

111.2
	

Soeiro -da Silva

111..3 :Joee Antonio da Costa

Albanisa da Silva Eaápos

Antonid Carlos de Almeida

	 IA niinomát_

Agente Mainietrakivo, Eídigo
LT-801.A, ref. 25

Engenheiro Agrenomo, dadigO
LT812.5: ref .. 41	 .
Eeonolfeta, redi-go
ref. 3E•

Agente Administrativo, redigo
801-.C, ref . 33	 -
Agente Administrativo,. .eSdigo.
10/- .C. ref. 31

Agente Adainistrátivo, redigo
LT,D01,11, rei.. '30

Tecnico de Contabilidade, cedi
LTr1042..A. ref. 25'

Engenheiro Agrenómo,. cedido
.LT,912.R. ref. 48

•

DAI



FUNCAO	 .	 DAI N. O M-E-	 .CATfOORIA FUNCIONAL

. Cheie da SeOici' Oe-3,rdS'etes
Op•rnoefi_

l•
Chefe da SeçÃo gle De.envolvinem.
te atura;	 -

DIVISÃO DE CADASTRO E /ILUDIA-.
'	 .	 -	 •

Anõistente	 1/2,

UNIDADE
.....2112.103AC ÇONA.1,.¡Z ÇÇOR RERApORIA, REGIONAL DO MORTE	 CR'01

, Luciano térra das 'Nev'es. 	 Engenheiro Ai/ré.. .lema, código
LT-912.3, ref. 48

Antonio dm Jen,. Valle p.t.a. E ngenheiro Agrónomó, códigolho-	 LI 912.3 ref, 48"i	 ,34_,

Gsmi.
Francisco de Mora*. Co•th ,` ..Teceico en..CadmsrosPinraL,,

digo LT-1011. -A; ret.. -20
Chefe da Seçéo de Amélia, das	 111./
AitereçOe. CadaitraiM e Tribo
tíria. 

Chefe dá SeçÃo d. Manuteeçéo 8.711.3.
-Csoto 11â de Cftliormit,To -

•

Magno Pira. Alva, Esto. 	 • 'Téc	 -Cadastroei idastro Rural, cS
digó LT-/01//i, re.f. . 30

Josí Carlos OOliveira Si lva, 

As sistente 	 /12.3 14:1Dr.to . Jose Fernanda. dê	 Ing-enkeçrn Agrenono, c5A40
Lfr912.11, .ref ."a4

Chefe da Soesio . dr. Gadastro	 111.1 Pedro Colhei de mal..	 técnico de Cadaitro
,	 .

código 1.1 .-1001-A, .ref 20 .
Chefe da Seçéo . de trihutaçéo	 111.3 Vitória Peixoto de. A l guçuer-

que

Chefe da SeçÃo Executiva da-	 111.3 José Alveg TeitoSaFinança.

Técnico de Cadastro Rural, có
digo . LT-10/1.., ref. 29	 •

Agente Adminietrativo, Código
LT-A01.11, ret. 30.
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órgão, através da fortarle-dt 989. - 00" :1 9ide1490-11t4 de 1477i~b1 leada norDlérlo Oficial de 3 -8 . 4. agósto-.:4e.1577teido me- -vis
t° ° Decreto n.? 72-012 . de:S.~0•0 de - , 1971.,e, e .1ns/ru-
fio Normativa DAS!! Minero-46 1 A* 19 441 -A1105ste,dAk4975..

A E $ 	 I r f F4V	 ÓS.ell

48114114r- oi . serUidoret -constantes
da relação anexa- ã presente Portaria, para exercerem-as' fUnçiesde oBel40 e- AisIdélheli intereedlirliiYafr menclionadas,11e. aCer-
do/cogre,peCrOWKI' '111284 do 31. de '" ladáiro-de- LY 74

consequiieta deste ato exonerádOeewitispensados-doe car-
gos em comissão ou funções g ratificadas- que vinham ocupando .ou,
desempenhando na sidtemitica antelgor, ,

T

PORTARIA. N9 13 DE 13 DE .FEVEREIRO DE 1978
SECRETARIO DE -PESSOAL DO- iNSTITU

TO- NACIONAL pg. cpumiznio E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exerci
- elo 40 cOMPetintil que lhe for- delegada pelo Sr. Presidente do

Orgio, étraves da Portaria n? 989, de 19 de agosto de 1977, ou--bi t-cede-no blirio Oficial de 30 deegettode 1 977, tendo em vis
ta- o Decreto	 72i91-2, de tO de setembro de- 1 973, 4 a Instru-Çio Normativa DASP'eamero- 46, de 19die agosto de- 1975.

•

	

.	 .	 ,	 RE'SOLVE
-designar os servidores constantes

da roleção anexa . I presente Portaria, para exercerem ai funções
deliireção e ' eskistincia intermediérias ali •encionadasde acor
-0, -00 O Detrito n• 81284 4431 de Janeiro de 19 78 , fluin-
do em conSéquincia deste ato exonerados ou dispensados: -dos car-
gos- em comietio ou funções gratificadas que vinham ocupando Ou
desempenhendOna slitemitica antefjet,

Ft& WE DOS, --teldift Mt-nriv

• Sécretirlo de Pessoal
-UNIDADE
ORGANIZACIONAL; CbORDENADOR1A -REGIONAL DO NORDESTE MERIDIONAL	 CR-03

	

AumçÁo	 RA!
	 • NOME	 CATEGORIA FUNCIONAL

SERVIÇO DE"' PESSOAL

Secretirio Adiainistrativo	 111, Soeis Marif Araujo Ocioso de Agente Admi niatrativo, códigoMelo	 LT-801,1, ref. 30

PROCURADORIA REGIONAL 

de Pessoal
Chefe' da Seçió de Legisleçio 	 Ligia Farias dos Sento.	 Agente Admi nistrativo-, -código

LT-801.8, rei, ád.

A..i.tente	
112. Joio louro Medeiros de Sousa Procurador Au rítquico, código

11-1103, ref. 48	 -
Secretírjo Adainistrativ.	 111. Aluiaia Maria Pereira da Luc Agente A d mi ldistrati go, código

1.1-801.0, ref. 20

Ednaldo Rodrigo.. dos Santos E conomista, cedied 11-922.A,
ref. 37'

Chefe da SeçÃo de Transportes 	 111.

SERVIÇO EXECUTIVO DE FINANÇAS 

	 Eerivaldo de Carvalho Lamour Motorista Oficial, código ET,

Jamesson Santos	 Agente Administrativo, código

1201-A., ref. li	 •

12,801.A, ref. 25

Ghtf e- da 4.4mOrçamentíria . e 111.3 Ailaa Corréia de Melo 	 Técnico de Co ntabilidade, ce-Financeira
dia°	 rei. 31

DIVESÃO TECNICA

Chefe da Seçió de Recordo. Ftis 1/1.3 Constantino Maximiliano Fon-diiiloe	 go de Viaconcelos.
	 Engenheiro Agrónomo. código

.LT-912.C, rei. -51
Chefe .da SeçÃo de Projetos • 111.1 CÃ/ia de Miranda PereiraOeeriç'óes	 -Engenheiro Agrónomo, código

LT-912.15, ref. 48,
dio de EesenMolvi- 111.3 Crevaldo Haiti.. Furtado -de	 :Engenheiro Agrónomo. códigosento Rural	 Sousa	 9l2-.C, ref. 51

DIVIEXO	 tmmsno A TRIBUTA

.FECRE 00$ SENTO MÃE1NTO-
SIcréfiriedi',04sioat

.CATENORIA. FUNCIONAL.

PORTARIA N9 15 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1978
O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITU

TO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exerci
cio da competincla que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do
órgão, atreves da Portaria n? 989. de 19 d- de 1977, pu-
bl icada no Olirio Oficial de 30 de agosto de 1577, tendo em vis
ta o Decreto n? 72.912, de 10 de setembro de 1 973, e a Instru-
ção Normativa DASP nõmero 46, de 19 de agosto de 1975.

RESOLVE
designar os servidores constantes

da relação anexa i presente Portaria, para exercerem as funções
de Direção • Assistincia intermedlirlas ali nanclonadas, da acor
do com o Decreto ti? 81284	 de 3- 	 janeiro	 de 1 978 , fican-do em consequincia deste ato exonerados ou dispensados dedi ca r-
gos em comissão ou funções g ratificadas que vinham ocupando ou
desempenhando na sistemitica antsélor.

PttifPE -DOS' etarbt	 IITO"
ãeere(irto d. "esto*,

.CATEGONIA' FUNCIONAL

Chefe da Seçi 'ét Administrativa
Agente A dniniet-rerivo,. Cedigo
LT-80/ . .W, ref., 23	 '

Agente Adm inistrativo, Odiei,
LT-801,3, Xaf: 29' . 	•

Engenhei'rn- Agranono. ciokign
LT-912.10. rei.. 4R:

TeOR1r. - d e Pedaótro,Reeal,
digo IX 101/.A. rei. 30

ficnico de Gádastrm Rural, ri;digo LT-1011,A .: ref. 30

SERVIÇO DE , ESTUDOS E PROJETOS

Che g a Ma'SeçÃo de L evantacen-	 1/1.Oca e Pró-jato..

SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

Chefe da Seçéo 8e Meteria/	 111.

UNIDADE

	

. ORGANIZACIONAL: 	 DIVISÃO ESTADUAL. TfC8ICA DE ALAGOAS - ER-E3// - 1

	

FUNÇAD	 ,DAI	 NOME- .

Chefe da Seçio de frihotaçio

Chefe da Seçéo. de Cadastro

Chefe da Seçéo Executiva	 deFinança.

C'llefe da SeçÃo de Recureos Fun

UNIDADE
num zgeinNAL: DIVISÃO ESTADUAL TECN1CA DA PARAIBA CR-01//-2

- Paulo Franco de Oliveira

Maria Ines Marinho do Reg.'.

Ar iatóteles Gome. Cavalcante

Alcides Comes de Lucena

Hírcio leiçe Móbrega

NOME

da

... i . tente-	
Joio Lucie de Seu... Filho

títies
Chefe de SM4ruele Annige da. 111.3 Rergson de AlmeidaAltere ç óes-Cmiástmais e Tribo

Centro/e-d. dadástro
Chefe . -da Enio de- Manurencio e ' 11.3- EdiltOn Dencker Dota.

•

-Tionico de Cadastro Rural, eA
digo IT-1011..E. ref. 31

Ghefe da SieçÃo de TributaçÃo	 111..3 Jo g ó Nevton da Colma	 Tíc1lico de Cadastro korai, cS
digo 1.1. -101/,A, rei. 29

Chefe E. Seçio de E.tudós Cada 111.3 Guatevo de Eóuxa Vraença¡Mais	 •	 -
	

Técnico	 Cadastro Rural, có-
digo LT ..101/.A. ref. 30

PORTARIA N9 14 DE .13 DE FEVEREIRO DE - 1978
O SECRETARIO DE PESSOAL DO- INSTITU

TO -NACIONAL-In COLONIZAÇÃO 1 REFORMA AGRARIA -- 'INCRA,. no exercl
cio' da competiencle que lhe- foi delegada pelo-Sr. Presidente dó

PORTARIA N9 16 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1978
O SECRETARIO DE PESSOAL DO 1NSTITU

TO, NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA; no exerci
-

elo da competincia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do
órgio, através da Portaria mi? 989. de 19 de agosto de 1 977. Pu-
blicada no Olério Oficial de 30 de agosto de 197 7., toud0 eme vis
ta o Decreto n? 72.912, da 10 de setembro de 1973, e a instru-
00 Normativa DASP minero 46, de 19 de agosto de 1975,

RESOLVE'
designar os servidores constantes

relação anexa	 presente liortaria, ocupantes de Cargo doQua

Técnico de Cadastro Rural, ei .
digo 10/1.B, ref. 33

Técnico de Cadastro Eoral , ca
digo 10113, ref.: 30

k.
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 evereiro de 197.2

AuiSteate

Procurador Antirquico, Cgdiso LT-
1103.0, Ref. 44

Midico Veterinário.. 011d190:LT,
912. -e, As/. 51_

1/2.T: Joaquim Correia Lias Filho

. MIMEM 112.7 CAETANO CORRE,. LIMA

DAI M E

UNIDADE
ORGANIZACIONAL: DIVISÃO ESTADUAL TECNICA DE ALAGOAS - CR-03/T-1

FUNÇÃO
CATEGORIA FUNCIONAL

Médico Veterinérlo, Cédigo: LT

910. B, Ref. 47

Ede/sito de Almeida AndradeChefe da Seção de Desenvolvi-

mento Rural.

111.3

Chefe -da Seção Administrativa José Marcos Ldcet de Lima Agente Serviços de Engenharia,

COdigo. LT-1013, B, Ref. 17

111.3

Maria de Lourdés Mendes Pires Fer
reira Uni. de Contabilidade, COdigo

LT-1042.8, Ref. 33.

111.3

/11.3 ' Valdentr Aranha de Medeiros ngenheiro, CSdigo LT-9163, Ref. 48E

dro Permanente e/ou emprego da Tabela Permanente deste Institu
to, para exercerem, ara cariter provisório •, por se tratar de
primeiro provimento, as funções de Direçaio e Assistincia Inter
•edi:rias, sem prot./urso de observincia dl correlaçío estabele-
cida :Pelo Decrettrit, 81:441 de 31 de janeiro de 1978 que
implantou o Grupo DA1,110 do INCRA, quando dos provimentos das
referidas funçies que ocorrerem após a respectiva vacincia, fi
cando em consequincla deste ato exonerados ou dispensados dos
canoa em comissão ou funções gOIrlf toadas que venham ocupando
Ou desempenhando na sistemiticd áeterior.

~RI Ii5 111(11$6140(t1NTO
tecretierio de iftssoal

101111A0Z

ORDAMIZACIOMAG: .COORDENADORIA REGIONALW NORDESTE MERIDIONAL - CR-03
moo
	

0AI- 	 NOME•

to, pire imercerem, em cariitqr provisório: e f for ae , tratar -de
primeiro provimento, as funções de Direçio • AsiistinCla inter
medlirlas, se. produrzo da observincia da torrelaçie istab•ls-
Cid' pelo Decreto o? 81.284 de 31 de janeiro d• 1978, que

implantou o Grupo DAI-FIO- do INCRA, quando dos provimentos d.e
referlifie funções que ocorrerem após a respectiva vacineis', fl
cendaailas iccinsequincie deste ato snsonerectos ou dispensados dosb.
cargoi.,Vom coulissio ou funçass greti-ficadas que venham ocupando
ou dekienZenhando na s I stemitin, ¡ulterior.

&CLIPE "DOS, SANTOS JAC I NTO
Secretjtrio de Pessoal

-UNIDADE

ORGANIZACIONAL: Divido 25,,Dp.,,

CATEGORIA FUNCIONAL

CATEGORIA luNclowaL

FUNÇÃO	 DAI

Tra-na 	 Ra ym.e44.1:, 
NOME

~IÇO REPESAM

Obefe - dA844óéle.Oadaitro, Lotaçió
eleve:isto

teimo AYMIMISTRATIVO
Chdfe-de Seção de Serviços Gerais

13 DE FEVEREIRO DE 1978

O SECRETARIO 6E PESSOAL DO INSTiTU
TO NACIONAL DE COLONIZAÇA0 E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exerci
cio da compstincia que ihe foi delegada pelo Sr. Presidente do
órgão, através da Portaria n° 989. de 19 de agosto de 1 977. Pu"
bl icads no Olirio Oficial de 30 de agosto de 1977, tendo em vis
ta o Decreto n? 72.912, de 10 de setembro de 1973, e a instru-
çio Normativa DASP número 46, de 19 de agosto de 1975,

R ESO.LVE
designar os servidores constantes

da releçio anexe presente Portaria, ocupantes de Cargo dogue
dro Permanente e/ou emprego da Tabele Permanente deste Institu
to, pari exercerem, eme cariter provisório e, por se trotar de
primeiro provimento, as funções de Direçio`e Assistincia inter
medliries, sem prejuizo da observincle da correlaçio estabele-
cido pelo Decreto n? 81284 de 31 de janeiro de 1978 , que
implantou o Grupo DAI-110 do INCRA, quando dos provimentos das
referidas funções que ocorrerem após a respectiva vacincia, fi
cando em conseguincie deste ato exonerados ou dispensados dos
cargos em comisso ou funções gritificades que venham ocupando
ou desempenhando na sistemiticey anterior-.

fe~ios INNTUS ArINTO
gecrotirio de ,Pessoal

PORTARIA N9 18 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1478;

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITU
TO NACIONAL DE COLONIZAÇÂO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exerci
cio da competincia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do
Órgão, atrevia, de Portaria n? 989, de 19 de agosto de 1977, pu-
bl icada no Olório - Oficial de 30 de agosto de 1977, tendo em vis
te o Decreto n? 72.912, de 10 de setembro de 1973, e a lnstru-
00 Normativa DASP numero 46, de 19 de agosto de 1975,

RESOLVE

designar os servidores constantes
da relsçio anexe presente Portar ia, ocupantes de Cargo doQue
dro Permanente e/ou emprego da Tabela Permanente deste institu

N9 13 -- Conceder exoneração, de ~I._
do com o artigo 75, item I, da Lei II'
1.711, de 28 de outubro de 1952, no Qua-
dro Permanente desta Universidade, a
pa.t v de 19 de dezembro de 1977, a Hu-
go Edison Barbosa de Rezende, ocupan-
te do cargo de Professor Assistente, Có-
digo M-401.4. (Processo número 18.391
de 1977).

DETERMINAÇÕES DE SERVIÇO
DE 30 DE JANEIRO DE 1978

O Diretor de Pessoal, no uso de sua
atribuição delegada pelo Magnifica Rei-
tor, conforme alínea a, do inciso I, do
item I, da Portaria número 5.820, de
8 de setembro de 1977, publicada no Bo-
letim de Serviço número 170, de 8 de
setembro de 1977, resolve:

N9 14 — Dispensar, a pedido, a partir
de 18 de dezembro de 1977, Maria da
Penha Rangel Gomes da função de Au-
x:liar -de Enfermagem II, regida pela
Consolidação das Leis do Trabalho, que
vinha exe:cendo no Hospital Universitá-
rio Antônio Pedro desta UniversidacL.

N9 15 — Dispensar, a pedido, a partir
de 20 de dezembro de 1977, Maria Apa-
recida de Assts Silva da função de Au-
xiliar Operacional de Serviços Diversos,
Classe A, Código LT-NM-1008.1, que vi-

ÉRJ-O- DA
E CULTURA
nha exercendo no Hospital UniversitibrieAntonio Pedro.

-.N9 .16 — Dispensar, a pedido, a partIrrii ' de janei:o do corrente- ano, 'Ceitil
dos ''Santos Dias da 'função de. Copeira,regida pela Consolidação das Leis do
Trabalho, que vin.ha exercendo ás
visão de- Orientação ~atar. destaUniversidade.

DET'ERMINAÇOES DE SERVIÇO .
DE 31 DE JANEIRO DE 1978

O Diretor de Pessoal, no too de -saiatribuição delegada pelo Magnifico Rei-tor, conforme alínea a, do :incise I, doitem I, da Parta ia número 5.820, .e
6 de setembro de 1977, ptabileada Be-
letini de Serviço número 170, de II- -desetembro de 1977, resolve:

Dispensar, a partir 19 de janeiro docorrente ano, Abeeté Rapinando da fun-
ção de Professor Colaborador, regido
pela Consolidação: das 'Leia de Trabalho,
-Que vinha exercendo: no. Deriartamp,--x.
de Engenharia Civil do Centro Tecno-!Milico desta Universidade. — • DominaIfotta Afonieiro.

DETERMINAÇÕES DE spaviço
1.0 DE PERMEIA.° DE 197*-

O Diretor de Pessoal; no uso de sua
'atribuição delegada pelo Magnifico Rei-
tor, conforme- alínea •b, do inciso I, doitein I, da. Portaria n.° 5.820, clz, 6 de se-
tembro de 1977, publicada no .Boletim. deServiço n.o 170, de 8 de setembro de 1977,
resolve:

I.° 20 --- Aposentar, de acordo com o
Artigo 176, item III,. combinade com o
Artigo .178, item I, alínea b, da Lei 'ú-
mero 1.111,11e-28 de ontubro de.1952,
com a nova redação dada peia Lei
mero 6.481, de 5 de dezembro de- 1977.
jO.Sé Costa Lopes, niatricta. lulzw-ro
2.268.208, no cargo de Agente de Perta- •ria, classe C, código TP.1202.4, do Qua-
dro Permanente desta Universidade:-
(Processo uP 21.450-77).
• N.9 21 -- Conceder aposentadoria, cal
conformidade com os artigos 101, itemIII .e 102, item I, alínea "a" -da Emenda
Constitucional n.9. 01, de 17 de outubro-dê 1969, e, nos termos-doa:ligo 178, ItensII, combinacto com o . artigo 178, itein
alínea a, da Lei n.° 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, com.e nova redação dada pe-
la Lei n.0 6.481, de 5 de dezenibri) de
-1977, a Neuza Liniaarea Dinis, matriCula
n.° 2.268.309, no cargo -de Auxilie de
Enfermagem, classe B. código
NM-1001.7, do Quadra Permanente des-
ta Universidade. (Processo n.° 16.148 de
1971).
• E.° 22 Aposentar; de acordo .com
Artigo 176, item LU, combinado com o
Artigo 178,. Item I, alínea b, da Lei mi-
nero 1.711, de 28 de outubro de 1853,
bom a nova redação dada pela Lei nú-
mero 6.481, ele 5 de • desembro . de 1977,

PORTARIA N9 17 DE

M I NIST
EDUCAÇÃO

ESCOLA TECNICA FEDERAL
DO ESPIRITO SANTO

PORTARIA 149 2, DE 20 DE JAZEMO
DE 1978

O Diretor da Escola Técnica Federal
do Espirito Santo, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 12. do Decre -to número 72.912, de 10 de outubro de
1973, resolve:

Designar Marinete Rangel Lorençon,
ocupante do emprego de Professor de 19
e 29 Graus, LT-M-402.3, da Tabela Per-
manente desta Escola, Para exercer afunção de Coordenadora da Coordena-
((orla de &sino — Departamento de En-
sino, Código DAI-111.3, criada pelo De-
creto número 78.089, de 12 de julho de1976.	 Zenaido Rosa da Silva.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

Departamento do Pessoal
DETERMINAÇÕES DE SERVIÇO

DE 27 DE JANEIRO DE 1978
O Diretor de Pessoal, no uso de sua

atribuição delegada pelo Magnifico Rei-
tor, conforme alínea a, do inciso I, do
item 1, da Portaria número 5.820, de
6 de setembro de 1977, publicada no Bo-
letim de Serviço número 170, de 8 de
setembro de 1977, resolve:

N9 11 — Dispensar, a pedido, a partir
de 9 de janeiro do corrente ano, Mar-
lene Rocha da função de Agente Admi-
nistrativo, Classe C, Código LT-138.-801.4,
que vinha exercendo no Departamento
ide Administração Escolar desta Univer-

•

Sébestiana da Silva Moreira, matricula
n.0 2.268.131, no cargo de Telefonista.
filasse 13, código NM-1044.3, do Quadril
Permanente desta Universidade. (Pro-
cesso n.° 20.343-77)•



digo: TP-1201, a	 MATRICULA

1 - DJALMA ALVES DE OLIVEIRA
	

0873

2 - MAURÍCIO PEREIRA JOSINO
	

0174

Leia-se:
yii - da Classe "B", referência 20 para a referência 21, Classe

Especial, da Categoria Funcional de Motorista OfiC111-t6
digo: TP-1201, mediante deslocamento do respectivo cargo
para compor a lotação da nova classe, a

1 - 11.7ALMA ALVES DE OLIVEIRA
2 - MAURÍCIO PEREIRA JOSINO
Augusto Gomes - Diretor de Pessoal

MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DE PERNAMBUCO
E TERRITÓRIO DE FERNANDO DE NORONHA — CRF4

DECLARAÇÃO N." 013-77
Ementa: Orça a Receita e fixa a Despesa do Orçamento-Programa do Con-

selho Regional de Farmácia do Ditado de Pernambuco e Território Federal de
Fernando de Noronha — ORF-3 para o exercido de 1978.

O Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Pernambuco
e Território Federal de Fernando de Noronha — ORP-3, no uso das atribuições
que lhe são confe:idas pela Lei número 3.820, de 11 de novembro de 1880, e etint
fundamento na capas Oto feita ao Plenário, delibera:

Artigo 19 O Orçamento-Programa do Conselho Regional de Farmácia do Es-
tado de Pernambuco e Território Federal de Fernando de Noronha — CR.F-3,
para o exercício de 1978, discriminado nos quadro/ anexos a esta Deliberação,
orça a Receita em Cr$ 2.208.800,00 (dos milhem duzentos e sela mil e setecen-
tos cruzeiros) e fixa a Despesa em Cr$ 2.182.878,00 (dos milhões cento e sessenta
e dois mil trezentos e setenta e seis crazeiros), estimado um mirava orçamen-
tário de Cr$ 44.224,00 (quarenta e quatro mil duzentos e vinte e quatro cruzei-
ros).

Art. 29 Arrecadar-se-á a Receita na conformidade do disposto na Lei n 0 ..
3.829 e das especificações dos quadros integrantes; desta Deliberação, observada
a seguinte classificado:

1 — PERITA

MATRICULA
0873
0174 - Juvan

1.1 — Receitas Correntes
Receita 'Tributária
Receitas Diversas

1.2 — Receitas de Capital
Operação de Crédito 	
Alienação de Bens Móveis e Imóveis 	

Total da Beceita

Cr$	 Cri

1 .700. 000,00

	

448.800,00	 9.168.800,00

10.000,00

	

30 , 000,00	 40.000,00

2.206.600,00

Art. 3.0 A Despesa será realizada de acordo com o seguinte desdobramento
por Categoria Económica, obedecida a classificaçlo e nivel de subeleraento
te discriminada:

2 — DOMA

Cr$
2.1 . — Despesas Correntes

3.1.1.0 — Despesas de Custeio
3.1.1.1 — Pessoal Civil	 558.355,00
3.1.2.0 — Material de Consumo 	 	 129.500,00
3.1.3.0 — Serviços de Terceiros 	 	 339.000,00
3.1.4.0 — F.ncar gos Diversos 	 238.780,00
3.2.5.0 — Contribuições da Previdencia Social	 121.840,00
3.2.1.0 — Outras Tranaferencisa	 539.900,00

Sub-soma	 1.937.376,00

2.2 — Despesas de Capital

4.1.0.0 — Investimentos

4.1.4.0 — Material Permanente 	 17805. 00 00,0 000
4.1.3.0 — Equipamentos e Instalações 	

0Sub-coma	 225.000,0

Total da Despesa 	 	 2.161.918,00

Art. 4.• Fica a Diretoria do Ccnselho Regional de Farmácia do Estado de
Pernambuco e Território Federal de Fernando de Noronha — CRF-2, autorizada
a abrir durante o exercício, cretinos suplementares até o limite de 20% (vinte
por cento) da Receita Corrente, de conformidade com o artigo 43 da Lei Federal

4320 de 17 de março de 1984.

Cri
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N.° 23 — Aperaltar, de acordo com o
Artigo 176, item In, combinado com oArtigo 1711, item L educa b, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outtio.o de 1952,
com a nova redação dada pela Lei nú-
mero 6.481, de 5 de dezembro de 1977,
Waidoiniro Rodriguez da Silva, matri-
cula 11.9 2.288.246, no cargo de Agente de
Portaria, clame C, código TP-1202.4. de
Quadro Permanente desta Universidade.
4Processo n.9 20.344-77).	 •

N. 24 — Aposentar, de acordo com o
ArtigO 178, item III. combinado com o
Artigo 178. item L alínea b, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
com • nova Maças) dada pela Lei nú-
mero 6.481. de 5 d.. dezemb.o de 1977	
Marie Zorivel de Souza, matricula nú-
mero 2.268 . 378. no cargo de Auxilar de
Enfermagem, clame B, código 	
.NM-1001.7, do Quadro Permanente des-
ta Universidade. (Processo ne 21.002 de
1977).

N.° 25 — Aposentar, de acordo com o
Artigo 178. item 111, Combinado com O
Artigo 178, item I. alinea b, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
com • nova redação dada pela Lei nú-
mero 6.481, de 5 de dezembro de 1917.
Eiuídice de Oliveira, matricula número
2.268.264, no corgo de Agente de Porta-
ria, clame C, código 1P-12(2.4. do Qua-
dro Permanente desta Universcidade4
(Processo n.° 21.448-77). — Dardra
Moita Monteiro.

UNIVERSIDADE FEDERAL
Dt MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 25 DE JANEIRO
DE 1978

O Reitor da Universidade Federal de
Minas uteral-,. no taao oe atribuição
conferida pelo art. 9.9, alínea "a" do
Decreto a.9 59.676, de 1966, resolvei

N.° 221 — Nos termos dos artigos 178,
item XI, e 178. item 1, annes "a", da Lei
ra.° 1.711. de 38 de outubro de 1952, com
redação dada pela Lei n.° 8.481. de 5 de
dezembro de 1977, combinados com o ar-
tigo 9.0, e alínea "b", na Lei núme-
ro 6.182-74, conceder aposentadoria a
Silvio de Mello Carvalho no cargo de
Professor Adjunto M.401.5, do Quadro
Permanente duna Unineaaidane, .01.940

na Faculdade de Medicina com o Pro-
vento equivalente ao vencimento ince-

mal do cargo acrescido de 3/5 (trés quin-
tos) do Incentivo, II em regime de T/20,
por contar mais de 35 (trinta e cinco)
anos de serviço púbiico apurado. na .or-
1214 da Lei n.° 1.711-52, no periodo coro-
pceendido entre 1 de agosto de 1938 a 4.
de novembro de 1977.

14.9 MO — Nos termos doa artigos 178,
item II, e 178, item 1, alínea, ',a", da Lei

(..e cum a ` reilaçao uma.
Pela Lei n.0 6.481, de 1977..c9needer apo-
sentadoria a Jair Peneira da Silva no
'dento de Contramestre, ART.,704.4, re-
ferencia 24, da Categoria "encamai ne
Attiiice de Carpintaria e Marcenaria, do
Quadro Permanente desta Universidade,
lotado na Faculdade de Mealcina, tons
o provento equivalente ao vencimento
integ.al do cago, por ter provado COA-

tar 35 (trinta e cinco) anos de atrviço,
apurado na forma das leis 1.711-52 e
6.226-75, no período compreendido entre
12 de março de 1937 e 30 de novembro
de 1971. — Eduardo °sorgo Cisalpino.

N.° 252 — Nos termos dos artigos 178,
I 3.°, e 178, item I, alínea "a", da Lei
n." 1.711, ne 142, com a redação dada
pelo art. 1.0 da Lei n.° 6.481, de la77.
conceder aposentadoria ao Profeimor
António Gomes Ferreira no cargo de
Professor de Enaino de 1.9 e 2.° graus.
M.402.3, classe "C", do Quadro Perma-
nente da UP7AO, lotado na Faculdade de
Educação (Centro Pedag(gico), com o
provento ecadvalente ao vencimento in-
tegral do cargo, por ter comprovado a
prestação de 25 (vinte e c.inco) anos de
serviço público e a participação em ope-
rações de guerra na Itália, como inte-
grantes da Rine. Expecticionaila naus-
leira.

é N.9 255 — Nos termos dos artigos 176,
Ilesa II, e 178, item I, alínea "a". da Lei
4.0 1.714 de 1952, com a redação dada
pela Lei 6.481, de 5 de dezembro d.e
1977, conceder aposentadoria a Jose Bra-
Nro, no cargo de Agente de Portaria.....
TP.I202., ref. lb, ela.s.se Qua-
dro Permanente da IRMO, lotado ria
Faculdade de Medicina, com o provento
equivalente ao vencimento integrai do
!cargo, por ter-se comprovado contar 35
(trinta e cinco) anos de serviço públi-
co, apurado na forma os Ler n.°
de 1952. no período compreendido entre
I de novembro de 1942 • 9 de novembro
de 1977. — Eduardo Oscilo Cisalpino.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA DE 18 DE JANEIRO DE 1978 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL da Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Norte, usando da atribuição
que lhe foi conferida pelo artigo 14 do Decreto n 9 80.602, de 24
de outubro de 1977, resolve:

N 9 007 - Conceder Progressão Funcional, de a
cordo com o artigo 2 9 , combinado com o artigo 34, item II, do De
creto n9 80.602, de 24 de outubro de 1977, com efeitos a partir
de 01 de outubro de 1977:
A) Na Tabela Permanente desta Autarquia:

I - da Classe "A". referência 43, para a Classe "8", referen-
cia 44, da Categoria Funcional de OdontOlogo, cOdigo:
LT-NS-909, mediante deslocamento do respectivo emprego pa
ra compor a lotação da nova Classe, a

MATRICULA
1 - JOSÉ ANDRÉ BRAULINO JONIOR

	
3320

II - da Classe "A", referência 43, para a Classe "B", referên-
cia 44, da Categoria Funcional de Técnico de Administra -
ção, cédigo: LT-NS-923, mediante deslocamento do respecti
vo emprego para compor a lotação da nova Classe, a

MATRICULA
1 - ANA ALVES DE BRITO 0669 Art. 5.° A Diretoria do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Per-

nambuco e Território Federal de Fernando de Noronha — CRF-3, baixara ins-
truções no que tange Tabelas Explicativas da despesa, obedecidos ce valores esta-
belecidos no artigo 3.° desta Deliberação.

Art. 8.° Esta Deliberação entrará em vizor em I.° de janeiro de 1978.
Recife, 20 de outubro de 1977. — Dr. Fred Bartolomeu Beserra Maciel, CR/9-3-

00895 — CIC — 085113844-20. Presidente.
(N.° 1813 — 13-2-78 — Cr$ 930,00)

TRABALHO 'TEMPORÁRIO
LEI E REGULAMENTO	 DIVULGAÇÃO N° 1.231

Preço: Cr$ 3,00

RET I FICAÇA 0

Diãrio Oficial n 9 18, de 25 de janeiro de ..
1978, pãg. 353 - 1 9 Coluna.

Portaria do Diretor do Departamento de Pessoal
da UFRN-n 9 004, de 13 de janeiro de 1978.

Onde se lê:
A) No Quadro Permanente desta Autarquia:

II
III - da Classe "B", referência 20, para a referência 21, Classe

Especial, da Categoria Funcional de Motorista Oficial, cci-
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MINISTÉRIO -DA INDÚSTRIA
E DO COMeRCIO-

SUPERINTEPOONCIA DE SEGUROS fRIVADOS.
CIROLLARIN, • ba 411. e	 do	 fevereiro Pele 78^

0-NyealakedeekdaSalaid~d4mis-defitearserritilike---.
(SUSEP), na. forma do disposto no art...36
alínea "c", do Decreto-lei n9 73, de 21
de novembro de 19861

considerando o proposto pelo Instituto .de
Resseguros. do Brasil e o . que conate dó processo SuSEP n9
001~456A77i.

RESOLVE:
1. Alterar, ta forma do. anexo, as Condi

çóes-Especiais e Disposições Tariferias pára o Seguro-de P.es
~Inabilidade Civil Familiar.

2. Reta, circular entrará em Vigor na data
de 1,ge-lsgblicação,reVogadas aLCIrcuiar SWEP n920,4.28.05.74,

ai demais- dispoliçoreseinContrerio.
Alpheu Ameral

CONDIÇÕES ESPECIAIS PAIIR13. ~0 .DE RESPCNSABILIDACE CIVIL FAMILIAR

1 ittsdós COBERTOS

Considera-se risco coberto a Responsabilidade Civil
do Segurado, caraCterizeda na forma da Clã:int:1a I das 	 Condi
ções Gerais e-decorrente de danos causados a terceiros 	 por

-ações ou Oeissõee-do, próprio segurado, de seu cOnSuge, de li
lhos menores que-estiverem-sob teu . poder e- em sua. companhia,

. (na de ~pegados serviçais no exercício do trabalho que lhes.
competir ou .p 	 dele; por /minais domestico', Cuja pos
se detenha; Ma-queda-de objetos ou seu lançamentó .em lugar
indevido.

lidez pereanente verificar-se a morte, do 	 dentro de
Minn) ano,a contar da date-do, acidente e eia ~sequência do

4

neemo„ e.seguradora pagará- -a diferença, ae houver, entrea im
portancia já paga por. invalidez permanente e o limite máximo
estipUlado para a cObertura de "empregados domésticos".

-Tacos dê Golfe - contra oe. riscos de roubo,
inceiffió, raio e suas consequências, ate c limite fixado.

*	 c) "Hrile-in-one" - reerábolso, até o limite pre
Visto neste vontrato de seguro, daí despesas- do segdrii&O pele
comemoração, na Sede do-Clube, no dia e lugar em. 	 aeverifi
Cair o ocasional "hoie-ih-one". .

4 - LIMITE DE RESPONSABILIDADE.

4.1 Em aditamento ao disposto na Cláusula .IV-
Limite de Responsabilidade, das Condições Gerais, fite eetabe.
lecido que:

a) todos OS prejuízos decorrenteede- gla
mesmo evento, serão Considerados como uai único sinistro, qual
quer que seja o número -de. -reclamantes-;

b) a somite de todas as indenizeOões e dei
pesas. pagas pelo presente Contrato .ealtodos Os Ministros não.
poderá exceder, em hipóteseelgnMa, a 3(tree) 170~ , 0 ,4mOOÉ
tendia segurada, ficando eito Contrato eutOmaticameihtecance
lado quando tal limite- for atingido.,..

4.2 - O disposto 00 item"b" acima :ião Se . Japli
ca ás Coberturas Especiais, que ficarão - automatitaaente canoa ,
ladas ao gerem atingido* os limites fixedoePara efligari'
titia.

5 - RATIFICAÇAO

2 - piscos Exculpes 

A/ém das eeclueões ~atentes das Condições Gerais,
não agitarão cobertas reclaniaçõea decorrente:a de:

a) danos causados por quaisquer veículos terrestres
motorizados;

danos causados por qualquer tipo de embarcação,
exceçáo feita a barcos e canoas a remo e veleipó de: até 7(se-
te)metros de copprimento;

c) exerclCio de atividade prOfissional;

xp danos causados por tbras de construção ,demolição,
reConstrução ou alteração estrutural do imóvel, admitidas po
réia, pequenas obras de conservação do mesmo:.

e) exercício ou prática- dé esportes de maior peri-
culosidade tais. corno: caça /inclusive submarina), tiro ao alvo,
equetação, esqui aquetico, "surf",. viSo livre, à vela, e pesca,
salvo pedido expresso do Segurado e mediante prêmio adicional,

3 - COBERTURAS ESPECIAIS

Não obstante o que tonsta das Condições Gerais,
mediante o pagamento de premio adicional poderá ser incluída
ui:ate Contrato de seguro a cobertura dos seguintes riscos':

a) empregados domésticos - acidentes sofridospe
los empregados domésticos (exceto Motoristas profissiónais).

Esta cobertura se restringe às indenizações por
morte OU invalidez permanente-, conforme caracterizada nos segu
ronde Acidentes Pessoais, inclusive quanto à aplicação da ta
tela de invalidez parcial.

AS indenizações por Morte e invalidez permanen
te hão se acumulam; se depois de paga uma indenização por inva

. Ratificam-se. as Condições Gerais- deite contrato
que não tenhpesido alteradas pelas preá:ente! Condiçõed Espe
ciais.

DISPOSIÇÕES TARIFARIAS PARA O SEGURO DE ,

RESPONSABILIDADE CIVIL FAMILIAR-

Art. 19 - As presentes disposições tariferiai aplicam-se ao "Se
guro de Responsabilidade Civil Familiar",dontrataddatravégi de'.
apólice de Responsabilidade Civil, nos termos'clas Condições -Ge
rais do Ramo, aprovadas pela susEp e de conformidade. com- as
"Condições EspeCiais" anexas.
Art. 29 - PREMIO BASIOD.- - Aos limites básicos e inIniMoii indica
dos no Art. 39 abaixo ,corresponderá- o prêmio .báSiódmIniMp . de
Cr$ 80,00,

2.1 A- Cobertura correspondente ao premio acima in-
dicado abrange todos os familiares; emPr'égados e. animai! 	 do
Meeticos, Coe referencia aos danos Causados a terceiros.
Art. 39 - LIMITES - Os limites básicos e mínimo* são-os 	 se-, -
guintes:

3.1 - Cobertura Principal:

Garantia Tríplice (G.T.) por pessoa	 Cr$ 5.000,00
mais de urna pesada	 Cr$ 20.000,00
danos materiais	 2.500,00

Garantia fltica	 (G.U.)
	 Cr$ 10.000,00

3,2 - Cobertura Especial - Empregados Domésticos--
(letra "a", da Cláusula 3, dag -Condições Especiais):

A cobertura acima fica limitada, por empregado,
a 20% (vinte por cento) da Importância Segurada estabelecida pa
ra a cobertura principal, com a garantia máxima deCr$ 100.000,00
e somente poderá Ser concedida na forma total / patfiseidnal e
extraprofissional).
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3.3 - Cobertura Especial - "Hole-in-one" - (letra "c"

da Cláusula 3, das Condições Especiais):

A cobertura acima fica limitada ao máximo de

Adicional.p/priitiça de esporte 20% de 541,60
Adicional p/tacos de'golfe lt de 10.000,00 :
Adicional prhole-in-one" 0,51 de 5.000,00
Adicional p/empregado doméstico 0,40% de 30.000.00

-Premio total

. 108,32,
100,00

=	 25,00
120,00
894,92

Cr$ 10.000,00.	 2) O mesmo seguro cOhtratado em Garantia Trrplfce:

Art. 49 - TABELA DE LIMITES E COEFICIENTES - Para Limites 	 de,
Importar:cias Seguradas superiores.deirére ser aplicada a 'Tabela
de Limites e Coeficientes" do inciso 4.Í deste artigo. '° n

4.1 Tabela de Limites e Coeficientes.

GARANTIA TR/PLICE	 (G.T.) GARANTIA ONI
COEFI

CIENTES

LIMITE	 POR
PESSOA

1 LIMITE	 PARA
MAIS DE	 UMA

PESSOA

LIMITE P/
DONOS

MATERIAIS
LIMITE

5.000 20.000 2.500 10.000 1,00
10.000 40.000 5.000 20.000 1,69
25.000 100.000 12.500 50.000 2,64
50.000 200.000 25.000 100.000 3,33

100.000 400.000 50.000 200.000 4,03
150.000 600.000 75.000 300.000 4,44
200.000 800.000 100.000 400.000 4,72
250.000 1.000.000 125.000 500.000 4,95
300.000 1.200.000 150.000 600.000 5,14
350.000 1.400.000 175.000 700.000 5,29
400.000 1.600.000 200.000 800.000 5,43
450.000 1.800.000 225.000 900.000 5,55
500.000 2.000.000 .	 250.000 1.000.000 5,66

1.000.000 4.000.000 500.000 2.000.000 6,36
1.500.000 6.000.000 750.000 3.000.000 6,77
2.000400 8.000.000 1.000.000 4.000.000 7,05

PRATICA DE ESPORTE - Sairá cobrado um adicional'
por cento) sobre o prendo da cobertura principal,
ou prática de cada um dos esportes abaixo:

- caça (inclusive submarina)
- tiro ao alvo
- equitação
- esqui aquático
- "surf"
- vôo livre e A vela
- pesca

Art. 69 - COBERTURAS ESPECIAIS - As coberturas especiais previs-
tas na Cláusula 3 das Condições Especiais, ficam sujeitas As se
quintos taxas:

6.1 - Para empregados domésticos (alínea a):0,40% (qua
renta °entestam por oento)do valor segurackh por eapregadopbservado o
limite máximo estabelecido no item 3.2.

6.2 - Para as coberturas das alíneas "b" e "c": lt (um
por cento) do valor segurado para o conjunto de tacos de golfe,e
0,5% (cinco décimos por cento) do valor segurado para dlole-in-cme:

"observado o limite Máximo estabelecido no item 3.3 do Art.39 das
Disposições Tarifarias.

Art. 79 - Os valores constantes desta tarifa poderão ser reajus
tados anualmente, mediante aplicação de índices oficiais de cor
ração:monetária.

NOTA EXPLICATIVA:

Rtessalvadas as coberturas especiais da Cláusula 3, opa
guro de R.C. Familiar cobre as Responsabilidades Civil do Segura
do, definida nos artigos 1521 incisos I e 111, 1527 e 1529,todos
do Código Civil Brasileiro.

Limite p/pessoa	 Cr$ 2.000.000,00
Limlke,p/mais de.-1 pessoa	 Cr$ 8.000.000,00
Limite p/danos materiais	 Cr$ 1.000.000,00

Cálculo de premio

Prendo básico: Cr$ 80,00
Cobertura principal 80,00 x 7,05 (coef. correspondente

G.U. de 4.000.000,00 = 564,00
Adicional p/pretica de esporte 20% de 564,00	 = 112,80
Adicional p/tacos de golfe lt de 10.000,00 	 = 100,00
Adicional p/"hole-in-one" 0 .4% de 5.000,00	 = 25,00
Adicional p/empregado doméstico 0,40tde30.00e,00	 120,00

Premio total = 921,80

0111WWUR N." n2 9 de 8	 de	 fevereiro de 19 78
O SameiMeithed• da espelelemiledsde Ilessms Prtvadie

(SUSEP), na forma do disposto no art. 36,
alínea "c", do Decreto-l•i n9 73, de 21
de novembro de 1966:

considerando o que consta do proceasoSUSEP
• 9 001.319/77;

RESOLV E:
1. Alteraras OmWdçõesGerais da ' Apólice •

Tarifa para o Seguro de Tumultos, de conformidade com anexo,
que fica fazendo parte integrante, desta circular.

2. Esta circular entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alpheu Amara1

ALTERAÇÕES NAS CONDIÇÕES GERAIS DA APÓLICE E TARIFA PARA

O SEGURO DE TUMULTOS 

1 - NaseCondições Gerais:

A - Dar nova redação para a . alinsa "a" da Condição II-
Riscos Cobertos, conforme abaixo:

"a) - Tumulto - que se define como ação de pessoas,
com característica de aglomeração, que perturbe a ordem pabli
ca através da prática de atos predatórios, para cuja repressão
não haja necessidade de intervenção das Forças Armadas".

B - Substituir o texto da Condição IV - RisCos Exclui
dos, de acordo "com o disposto abaixo:

*IV - RISCOS EXCLUIDOS

1 - Esta apólice não cobre, em caso algum:

a) perda ou dano causado por guerra, in
vasão, ato de inimigo estrangeiro, hostilidade, ou operações
bélicas, guerra civil, insurreição, rebelião, revolução coma
piração ou ato de autoridade militar ou usurpadores de autori
dada ou atos de qualquer pessoa que esteja agindo por 	 parte
de ou em ligação com qualquer organização cujas atividades
visem I derrubada, pela força, do Governo "de jure" ou "de fac.
to" ou a instigar queda do mesmo por meio de atos de torraria

Art. 59 -
20t(vinte
exercício

de
pelo

EXEMPLOS PRATIcOS LIMITES mo ou subversão, nem cobre ainda atos ou motins que, por
excepcionalidade aluviolincia ou nas proporções, exijam o
das Forças Armada' para reprimi-las:

sua
uso1) Seguro contratado nas seguintes bases:

Cobertura de R.Civil (principal)
Prática de esporte: tiro ao alvo

(GARANTIA	 ONICA)
Cr$ 3.000.000,00

Coberturas Especiais 2 - Salvo Cláusula em contrário, expressa na apali
Tacos de golfe
"Hole-in-one"

Cr$	 10.000,00
Cr$	 5.000,00 ce e mediante pagamento de premio adicional previsto, 	 ficam

Empregado doméstico Cr$	 30.000,00 também excluídos perdas ou danos decorrentes de:
Cálculo do premio

Premio básico: Cr$ 80,00
Cobertura Principal 80,00 x 6,77 (coei. correspondente ã

G.U. de 3.000.000,00	 541,60

a) atos dolosos;

b) deterioração dos bens segurados, em cones
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quincia de dificuldade de conservação ou de transporte, em

virtude dos acontecimentos enumerados na Condição II da pre

sente apólice.

Na clamg de reclamação por, prejuizos que se ve

rifiquem durante quaisquer das ocorrências mencionadas na

allnea "a" do item 1 desta Cláusula, assisti & Seguradora o

direito de exigir do segurado a prova de que os mesmos -pre

juizos ou danos tiveram causa independente e não foram, de'

forma alguma, produzidos pela referidas ocorréncias ou suas

consequências".

C - Alterar a redação da alfnea "b" da Condição V - Bens

Não Compreendidos No Seguro, conforme a seguir:

"b) - 4idros que possam ser atingidos pelo lado exter

no, tais como componentes de portas, janelas, paredes, vitri

nas, tabuletas, anúncios e semelhantes":

2- Na Tarifa
	 o

A - Dar nova redação ao inciso II do art. 59, da se

guinte forma:

"II - Cobertura Especial de Vidros

1 - Permite-se a cobertura especial de vi-

dros que possam ser atingidos pelo lado externo, tais como

componentes de portas, janelas, Paredes, vitrinas,tabuletas,

anúncios e semelhantes.

Essa cobertura será concedida por verba
própria, acessória da principal e não incluirá "Atos dolosos"

nem se efetivará sob a forma de seguro a primeiro risco.

1.1 - A cobertura para Vidros é dada medi

ante o pagamento do prémio previsto no item 3.2 do Art. 99 e

aplicação da Cláusula 212 do Art. 25".

.11 - Corrigir as disposições do Art. 99, de acordo com
o disposto a seguir:

"Art. 99 - TAXAS

1 - As taxas mencionadas nesta Tarifa

são mínimas e correspondem a percentaa ,ns aplicáveis sobre as

importáncias seguradas, pelo prazo Je um ano.

2 - TAXAS PARA COBERTURAS BASICAS 

Para a concessão das Coberturas. lã

nicas, previstas no art. 79, aplicam-se as taxas constantes

3.3 - VE1CULOS QUE SE aecotaTazat FORA DO RECINTO

DO ESTABELECIMENTO SEGURADO

3.3.1 - Para a extensão da cobertura s vai

culos que se encontrem também fora do recinto do .estabelecleen

to segurado as taxas serão as seguintes:

CATEGORIA 1 - trás vezes a taxa da

classe III'

CATEGORIA 2 - duas vexes a taxa da

classe de ocupação do

risco

3.3.2 - Para a cobertura exclusiva da vai

culos que se encontrem fora do recinto do estabelecimento sega

rado, as taxas serão as seguintes:

CATEGORIA 1 - quatro vezes a taxa

da clames III

CATEGORIA 2 - triz esses a taxa da

clama* de ocupação

do rieco(local de

guarda habitual do

veiculo ou natureza

da atividade "do segai

rado em função da

qual é utilizado o

veiculo - a que for

mais agravada)

3.3.3 - Para o seguro de frotas é	 permiti

do conceder descontos nobre o prémio calculado conforme 	 acima

de acordo com a seguinte tabela:

N9 de velculos Desconto sobre
da frota o prémio

De	 O até 20 sem desconto
De	 21 até 50 10%
De	 51 até 100 20%
De 101 até 250 30%
Mais de 250 35%

3.4 - DETERIORAÇÃO DE MERCADORIAS

Para a concessão da cobertura de deterioração de mar

cadorias será aplicada a taxa adicional de 0,05%. 	 e

3.5 - ALUGUEL

da tabela a seguir, considerando-se as classes referidas

art. 89.

CLASSES
COBERTURA

COMPREENSIVA EXCL. INCÊNDIO

1
II

III

0,05%
0,125%
0,2%

0,025%
0,075%
0,125%

no	 Para a concessão da cobertura especial de 	 aluguel
aplica-se a taxa correspondente á cobertura básica do seguro.

3.6 - PERDA DE PREMIO

Para a concessão da cobertura especial de perda de

prêmio a taxa corresponderá a 50% (cinquenta por cento) da taxa
média da apólice.

3 - TAXAS PARA RISCOS ACESSORIOS E CO-

BERTURAS ESPECIAIS 

3.1 - ATOS DOLOSOS

Para a concessão da cobertura

do risco acessório de atos dolosos, aplica-se a taxa adicio

nal de 0,05%.

3.2 - VIDROS

Para a concessão da cobertura especial de

Vidros a taxa aplicável corresponderá a trela vezes a taxa da

classe de ocupação do risco.

3.7 - RATEIO PARCIAL

Para a concessão da cobertura especial de Rateio Par
cial aplica-se a seguinte tabela:

S/VALOR EM RISCO
(1)

ADICIONAL S/PREMIU
(%)

90
80
70

5
10
15

C - Substituir as alíneas "c", "d" e "e" do item 1 do

art. 12 e incluir as alineas "f",e "g", a saber:



de
agravação aplicado à cobertura besiça, ainda que tenha sido
estabeledida"PhrW aqueles riscos -aCessórióis :uma Verba pre
Inlm r inferior- à da Cobertura beeica;

d) - multiplica-se o resultado pele Verba tefe
rente ao riged acessório respect1V64".	 ,

-e) . multiplica-Se e;Verbe referente às even-
tuais coberturas-especiais (salvo Rateio Parcial e Perda de
Prenao) pela reipectiva, taxa indicada no item 3 do Art. 99.

f) somam-, se ós resultados. obtidos nas alíneas

g) à- ao resultado, somam-se os prâniOs obtidos-
com as é-ventilais coberturagi eapecials de Perda de Premio e
Rateie: Parcial, calculados na-conformidade dos: subitene 36
e 3.7, - , respect4vame. :nte,do Art,

Alterar -a redação do Art. 18 - Seguros Ajuste-
Veia, na: forma do disposto a seguir:

"Art. 18 - Segúros Ajustáveis

Seguro- AjuSteVel é aquele cuja impor,
tãncia - .segurada deve acompanhar a: variação dos valores 	 em

- risco.
1 - Desde que o Segurado je- goze des

sa coneessãO nó Ramo InCendio, as Companhias poderão emitir
- APOIlues de Seguro Ajustevel, cujas- disposições e Clausulado
serão identícogi acnit que, sobre- o assunto, figurarem na Temi-.
fa de- Seguro Incendo dO.Brasir-

E- - Álterar, nó Art. 25. - Cleustilas para Riscos Aces
'Ori9s . e COberturas. Especiais, os- textos das CleusuIas 211 e-
2-12 AUe- :passarão a vigorar na forme do disposto a seguir:

"CLAUSULA 211:-. ATOS DOLOSOS

Si-ca entendido e concordado que, tendo sido pa-
go o premio adiciOnal correspóridente, não obstante: o que em cal
trerio possa constar desta ap6IiCe, o presente seguro garante
também- danos- materiais diretamente Cattóados aos bens segurados
por qualquer pessoa op grupo de pessoas qUe tenha agido dolo-
samente, excluindo-se, entretanto-, os danos causados a vidros, -
e os -decorrentes de incendi°, explosão, roubo, furto ou apro
priação

O segurado se obriga a fazer a mi:Mini -cação da
ocorrência -à. autoridade policial competente, requerendo a ..ins
tauração -de inquérito policial".,

"CLAUSULA 212 - VIDROS

Fica entefidido e conCordado que, tendo sido pago
ó premio adicional Orrespondente, o- presente seguro garante
ás perdas e danos causados a cada um dos vidros constantes- da
relação anexa, até o limite da importância segurada que lhes é
atribuída. Esta cobertura està sujeita à Condição VII - RA-
TEIO - das Condições Gerais da Apólice".

F - Suprimir o Art. 27 Clãusulas Pare os Seguros Ajus-
táveis.

b)- prejuízos advindos ao segurado gim ti-
ver motivado o "lock-out":

Fevereiro _de 1978 689 
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c) quaisquer -danos não materiais,tais co
_.	 -mo perda de ponto, Lucros Cessantes, perda de Mercado,desVaiori

ração dos objetos segurados em consequência de retardamento;
-

d) atos de sabotageM "que não se relació.
nem com os acontecimentos menciona6i 'na cotidição

a destruição sistemática de edifícios
destinadóS a , cultos rel. igiosos ou outros : fina ideolOgicos:-.

- - f)--confisco, nacionalilação e reqUi34ii9
por ordem de qualquer autoridade federal, eStadual ou municipal,
ou outras autoridades que possuam -os poderes "de facto"	 para ,
assim proceder t' 	 ,

g) perda-dei posse dos: bens segurados, -de
corrente dá ocupação .do local eis que se acharem, respondendo,
todavia, a Companhia, pelos danos causados aos referidõs. bens,

'quer. durante a *ocupação, qUer na- retirada:dos ite'srizia,. por mOti,-- -
vO dos- aCóntecimentos enumerados na Condição II da • 'prelente
apólice;

h) 4ualquer perda ou destruição	 danos,
de quaisquer bens materiais -ou qualquer prejujto ou despega
emergente- ou qualquer dano consequente, ou qualquer ' resPousabi -
lidade legal de qualquer natureza, direta, ou. indiretathente
sados por, resultantes de, -ou para . os quais tenham contribuído .
radiações ionizantes ou de contaminação péla radioatividade de
qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear- ,re:
statante de . combustão de Material nuclear,, bui como -qualcitwr
da, destruição,dano ou responsabilidade legal direta ou. 'indire
temente causados por, resultantes de, ou para os ci -uaig	 tenha-'
contribuído material de armas nucleares, ficando, ainda, enten-
dido que, para fihs desta SxclUsào, " 'combustão" abranger-á qual
quer s processo auto-sustentador de fissão -nuclear.

PORTARIA n9 30 de á	 de fevereiro da 19 78
O Superintendente da Superintende:má de Seguresprlvadoe, no

uso- das atribuições que lhe confere o inciso -VIII do artigo. 36; do
Regulamento aprovado pelo Decreto n' 60.459, de 13 de Março de 1967,
combinado com o inciso II, do artigo 7 9 do Deereto n• 77.336,	 de
25 de março de 1976,

RESOLVE:

Designar APPARICIO FURTADO - DE SIQUEIRA' para exer
cer as Junções de confiança de Assessor do Superintendente - :para
assuntos de controle econOmico,, financeiret , e Ontibi1 de. Sociedades
Seguradoras-, código LT-DAS 102.1, constante de Tabela feriattente da
Superintendencía de Segurot Privados de que trata olDeereto- 0-77,767
de 08 de junho de 1976.

ALPHEU ANARAD

PORTARIA 112 31 dó 2 de	 fevereiro de 1£78
O Superintendente da Superintenda:tela de-Segurei PriVadott

no uso das atribuições que lhe conferi o inc-iso VIII., do- artigo 36,
dr, Regulamento aprovado pelo Decreib zi9 60.459, de 13 da março de
1967 e tendo em vista o que consta na Exposição de Motivos -DASP/Nv
413, 4e 22 de julho de 1977, publicada no piario Oficial de 27 de
julho de 1977 e conforma a autorização do DASP, constante do Proces
ao SUSEP/N9 001-,-08151, de 14 de--novertbro dá 1977,

• RESoiv E:
Admitir, •m virtude de habilitação em concurso

públiCo, para a Tabela Permanente da Superintendincia de Seguros
Privados SUSEP, aproVada conloante Decreto ri9 76. .344, de 29 de se
tembro de 1975, publicada no Suplemente do- Diario Oficial de 2 de
outubro de 1975, para õ emprego de Técnico de Seguros "A",, °Migo-

NO ESTADO DOPARANA

1. MARIO CESAR LUZ FERREIRA

aplica-se à taxa -adicional (correspondente
aos eventuais riscos acessórios) o mesmo coeficiente
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2.	 -	 ,.."Para candidato nabilitado- em cidade diversa da-
quela em que esti irando admitido, confortem ,dispo, a Inetrução Norma
timat n9 58/76,	 é vedada qualquer movimentação no prazo de
It (trai) anoa- #. contades.4,4a,4ata de publieàdirc; -do presente ato.°

3,- . '  'is:Posse ter'ã lug .ai - no prazo mãximo de 30 (trin
th) esdraii a' contar da publicação da presentePortaria noDi.a?liilo0fuicial.

A data de admissão a Met registradWiie fãrtei=
coincidira com Q primeiro dia de :exercicie .r4.4morega-

s

ALPHEU AMARAL

PORTARIA Q z	 de _	 de	 fevereiro de 1978
O Superintendente da Superintendência de Seguros Privadoe

usando da atribuição que lhe confere o artigo 12 do Decreto n9 72.93.2,
de l0 deoutubro de 1973 e tendo em vista o disposto na alinea "a", \do
item 5 da Instrução Normativa DASP n9 46, de 19 de agosto de 1975,

R E .SOL VE•

Designar ALDENY DA CUNHA RIBEIRO, Técnico de
Seguros "A", metr. LT0252, da Tabela Permanente da Superintendencia -
de Seguros Privados, para exercer a função de substituto eventual do
Assistente do Delegado da Delegacia da SUSEP no Estado de Sio Paulo
cidiect LT-DAI-112.3, desta Autarquia, em cabritar provi...brio, enquanto
não houver servidores ocupante. de cargos e empregos integrantes da
lotação da Categoria Funcional de Técnico de Administração, &Migo NS-
923, correlata coar a referida função de acordo co, o Decreto ne 76.343,
de 29 de setembro de 1975.-

2.	 Fizer cessar os efeitos da Portaria ne 145 ,de
04 de julho de 1977.

A.? EU ANIUdd.

PORTARIA 'nft 54 de 3 - dede 1978fevereiro
O Superbitesdeste da Superieteedenee de Sem= Privado(

usando da atribuição que, lhe cerífera o artigo. 12 do Decreto n9 72..912,
de 10 de outubro de 1973 e tendo em vista o disposto no -item 4 da Ins-
trução Normativa DAS? ne 46 ,, de 19 ,de agosto de 1975?

RESOLVE

Designar Muni; HIRATA, Técnico de Seguros
• "A", suar. LT0272, da Tabela Permanente da Superintendência de Seguras

Privados, para exercer a função de substituto eventual do Chefe da Se-
ção de Fiscalização, da Delegacia da -SUSEP no Estado de são Paulo, có-
digo LT-DAI,111.2, desta Autarquia, integrante do Grupo de Direção e
Assistincia Intermediirias, de acordo com o Decreto n9 76.34 3, de 29
de setembro de 1975.

ALPHEU AMARAL

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

4.
ra_ProfisSional
do admitido.
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Fevereiro de 1973

COMPANHIA AUXILIAR
DE EMPRESAS ELÉTRICAS
bRABB.EIRAS CAEEB

Ata faa Assembiew Geral Extraordisuiria
reauzada em 14 de dezembro de 1977
Aos catorze dias -do mês -de dezembro

do ano ne Mit novecentos e setenta e
se.e, as quinze /Unas, nesta Cidaae do
Rio • oe Janeiro, em sua .secie na Avenida
Rio Inane° numero Lã_ - 14.° ps.imen-
to, reuniram-se em Assembléia Gerar Ex-
traorcunaria, em Primeira - Convocas:ao, os
acionistas na Companhia Auxiliar ue Em-
presas Elétricas =asneiras - CASSet,
socieaade de economia mista,, inscrita no.
Canasta° Geral de Contribuintes sob
numero 33.050.022/000145. Depois de
venricada peto Livro- de Presença a exis-
tência de numero legal, achando-se a
acionista majontaria, Uniao iroderai, re-
presentada pelo Senhor _Fernando Ernes-
to e-ena, designano- através da Portaria
número 1.680, de 12 de dezembro de 1911,
do Exmo. Senhor Ministro interino das
Minas e Energia, Doutor Arnaldo Rocei-
gue.s Barl3allio, o qual se fez represe..tar
pelo Senher Marco" Antonio Torres Lenzi,
conforme consta da Pcktaria n.° 1.679,
da mesma data, e achando-se tanibem
presente o Senhor Ja.,e Mendes Pinto,
membro efetivo do Conselho Fiscal, o
P.esidente na Companhia, Senhor José

Esmerado da Silva, assumiu a presidên-
cia, na forma estatutária, e abriu a
sessão, convidando para Secretário o Se-
nhor Geraldo Arruda Figueiredo, pro-
curaddr da acionista Companhia Brasi-
leira de Energia Elétrica. Assim cons-
tituída a Mesa, pediu o Presidente ao
Secretário que lesse o Edital de Convo-
cação, publicado no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro (Parte V) e
no "Jornal do Comé.cio", desta cidade,
nos dias 8, 7 e 8 de dezembro em curso,
nos seguintes termos: "Companhia Au-
xiliar -e Empresas Elétricas lBrasileiras
CAEEB - C.G.C. 33.050022/0001-15 ,---
Assembléia Geral Extraordinária - Pri-

-meira Convocação - Convidam-se OS
senhores acionistas para uma Assembléia
Geral Extraordinária da Companhia Au-
xiliar de Empresas Elétricas Brasi.eiras
- CAEEB, a realizar-se na sede social,
na Avenida Rio Branco, número 135 -
14.0 pavimento, no ula 14 de dezembro
de 1977, às 15,00 (quinze) horas, a fim
de deliberar sobre a seguinte Ordem do
Dia: 1) Reforma dos- ,  Sociais,
em obediência aos preceitos da Lei núme-
ro 8.404, de 15 de dezembro de 1978; 2)
Aumento do capital de Cr$ 77.000.000,00
para Cr$ 85.000.000,00, através de incor-
poração de reservas; e 3) Eleição dos
Membros do Conselho de Administração
e fixação de verba para seus honorários.
- Rio de Janeiro. 5 de dezembro de 1977.

- Pela Diretoria, José Esmerai& da -Sit-
na,' 'Presidente." Finda a leitura, Soltei-
toe o Presidente que também fosse' lida
a Prapotta da 'Diretoria, -aconieettehada
-MIS Pareceres dos Auditores Independen-
tes, e. da Conaélho docuMentes-
esaes assim redigidos: "Proposta da Di-
retoria. = Senhoras acionistas - A Di-
retoria de; Companhia Auxiliar de . Em--
prefaajElétricas Brasileiras— CAEEB,
errienhediênela às determinações da nova
flt daii450Ciedades por Ações, 'chie esta-
l*leW,Wyc prazo de -um ano, center da
stifirmitritina em vigor; para 'tindaMjit peo-
cidid a - adaptação do- Estáttife Social
aosl~preceitos, elaborou e-jeto que
re8; submeter à aPreciação da Aesem-
bléiallGeril, procurando adotar ,disposi-
ções.'fnie melhor - coiisialtern Os Interesses
da f Cbinpanhia. - Entre as -alterações
propratas; para se pôr de acordo- com a
nova sistemática legal, 'ressalta a eriaçao
do Conselho .de Administração, órgão
obrigatória nas -sociedades -anónimas de
economia mista. Prevê-se imã- Conselho
composto de três membros, eleitos peia
Assembléia -Geral para um mandato de
três anos. O presidente do COraelho :será
também o Presidente -da Diretoria.. A
Diretoria- continuará sendo integrada- per
três Diretores, além do \Presidente, sendo
aqueles, doravante, eleitos pelo Conselho
de Administração, para-cumprir um-'mame
dato, de três anos. A competência -do
'Conselho de Administração e da Dire-
toria acha-se adequedamente discrimina
da* no -projeto -de Estatuto.- Proeutoti-me,
tanto quanto' posdvel, Conservar aí dia--
pesiçõeS est,tutdruis nue nela espertem-
cie na direção dos negócios sociais, tem
evidenciado -a conveniência de serem
mantipas. - -O ,Opaelho Fiscal; por exiw

-gencia levei, -será- permanente é -compor-
se-á -de três. membros -efetivos e -trás su-
plentes: sendo um dos setas membros e
respectivo suplente eleito pelos iteiOnle-
tas mino/UM-1os. No eu," Corieerne ás
reservais e à distribuição dos increer so-
ciais. o iro!~ contempla a distribuhrãO,
em cada exercido, .de um dividendo-0bn,
patóilo 'não inferior, a.25 % (vinte e cinco
por cento)- do lucro: liquido- apurado.
Conservou-se a. reserva -estatutária dee-
tinadt à execução de programas de de-
senvolvimento tecnológico e,. complemen-
tando a decisão da Assembléia Geral Ex-
traordinária, realizada em 27 de abril de
1977, criou-se uma reserva para atender
a. prestação de assistência social aos em-
pregados, disciplinai:ido-nes ema presta-
ção de assistência, que. será -através de
uma Fundação de Seguridade &ciai. -No
momento, desenvolvemese estudos -visan-
do à adesão -da empresa a. uma Funda-
ção já em pleno- funcionamento. - Pre-
vê-se, COMO disposição transitória, que e
Estatuto aprovado entrará em vigor em
L° de janeiro de 1978, data que terá
Inicio o mandato dos =inteira do .Cori-
-Olho de Administração, ficando ressal-
vado que o- mandai() dos atuais Diretores
se extinguirá até 30 (trinta) dias após
a realização da Assembléia- Geral Ordi-
nária de 1980 Torna-sei pois, bonvee
niente' e oportuna a reforma do Ufana,
te Social noa termos -ora propostos Mie

.terá entre outras, a dupla . finalidade de
moldar-se .à 'novasistemática legal e-
aperfeiçoar a organização administrativa
da empresa, tendendo a dotá-la de maior
flexibilidade e- melhor rendimento furi-
cional. - A. reforma estatutária, assim,
se justifica plenamente e contribuira.
para dar à reorganização adininistrativa
o alcance visado no projeto que temos a
satisfação de,, a seguir, apresentar a
apreciação dos senhores acionristas.. -- A
oportunidade da reunião -da Assembléia
Geral, entende a Diretoria que é de in-
teresse _social elevar-se o capital da--Com-
panhia, através ci,pitalizaçãe• de parte
da, reservas' registradas .nos seus
Desta forma, propõe a Diretoria à As-
sembléia Geral determinar o aumento
de capital social de Cr$ 77.000.000;00 (se-
tenta e sete milhões de cruzeiros) piara
Cr$ 85.000;000,00 (oitenta e cinco mi-
lhões .de cruzeiros), mediante transforma-
ção. de parte das seguintes reservas:
Cerreeau tnonetaria do ativo fixo Cr$
2.300.000,00 - Manutenção -do Capital
de giro próprio - Cr$ 1.900.000,00 - Lu-
cros -em suspenso Cr. 1.000.000,00 - Le-
gal Cr$ 2.800.000,00 . - Total Cr$ 	
8.000.000;00. - Emitir-se-ão 8.000;000
(oito milhões) de novas ações,, do valor
nominal de Cr$ 1,00 (uru cruzeiro), cana
urna, a -serem distribuidas proporcionai-
mente kt ações existentes, cabendo oito
novas ações para cada grupo de 77 -das
atuais. - A Diretoria procurara, no que
lhe for possível, facilitar o entendimen-

to entre os -acionistas, yirafido o agru-
pamento das -ações pára O efeito de mais
cómoda participação dos- ~móis na dia-
tribuiçãO da- resetva. Desde- que aproe
vado_o aumento proposto: Dela Diretoria,'
e art. 5.° -do-- Estatuto-pasaará • a 'ter a
autarquias; II =- As demais entidades

•seguinte redação. "Art. 5.° - O Capital
Social da Companhia é -de Cr$
85..000.000,00 (oitenta e cinco milhões de
crtizeiros) dividido em '85.000.000 (oiten-
ta e cinco milhões)- de 'ações -Ordinárias,
nominativas, do- valor nominal de Cr$
1,0o (um cruzeiros),	 todas ine
tegralizadas". Desta ,ferriia, e --redação
do projeto de Estatuto- --que stibmetemos
à- elevada censider-açãci- • dos -senhoras
acionistas- é -a 'constante- do- driexe cue.
acompanha a- presente proposta, - Per-
manecemos à disposição de V. Sas. para
quaisquer esclarecimentos adicionais.. -
Rio de Janei-o. 5 dê dezembro de 1977.
- A Diretoria - José EsMeraido da Sil-
va, Presidente- - Maria Guarita, -Diretor.
- João -de otivetra Castro- finantla Jr.;Diretor:	 Netoton -Faria Ferreira, Di-
rei-cp.". "Estatuto - Companhia Auxiliar
de Empresas- Elétricas- Brasileiras
CAEEp •-• Capitulo I	 Denominação,

, Sede- e prazo de Duração.' - Art. -1.1, -
A Companhia Mutilar de EmpreseS Elé-
tricas Brasileiras. gim --usará- à. abrevia.-
tura CAEEB, é uma- sociedade por ações
de economia mista, vincUlada ao Minis--
arfo. das: -Minas e Energia.	 Art. 2.••▪ A CAKEB regerádie4 -pela Lei número
5336, de 22, :de novembro- de- -1971-, Pela
legislação- s ela aplicável e ás socieda- •
d,s, por ages e- pelo Presente Estatuto.
Art. 2.0 -. -A CAEZB funcionará _Por
tempo indetenninade; tens- sede e, -foro-
na Cidade-do Rio de Janeiro, Esteie do
Rio: de Janeiro e poderá- estabelecei, onde
lhe convier, no Pais ou- no-, ltiterion
agências,. eacriarioti Mi (nitras dependén.;
cias. -Capitulo	 --,, Do -Objeto Social-
Ari,- -A. CA/32B tem por Objetivo--
à prestação de: serviços- cementais, '11,
nanceiros e outros a 6rg10k empresas e

-
-entidades- ligadas, direta:mi indiretamen-
a, ao -Ministério dia Mines- e' Energia,
em qualquer perta dó Pais- ou- do Este,
ror, especialmente: 1	 Prestação: de	 -
serviço! -técnicos e elnecialleados- ata ór-- -
doa do Miniátérie das. Minas- -e--
às :entidades • a- este vinculadas e suas
istiteidiáriaa -e. aseeciadas;. 	 Instalação'
e administração -de- ,crentros de ¡marinhai
e investigação tecnológica, de astudoe e
conferências, ou de girai/quer argenta-
mos de apoio e 'rateia:age: do Ministério
dia Minas- e Energia,, das entidades lie
_Elidas aos _seus setores- de 'atividades; raOrganização • e administis.ção -de pro,
gramas. de aperfeiçOamente de Pesada
_técnico do Ministério -dai Minas e Enet‘
gia, e das- entidades -a- este
Parágrafo único Para Consecução do
Objeto social -a CAEEB poderá- ceieb.ar
convênios e contratos com os órgãos e-
entidades referidos- -neste- artigo-- e com-
terceiros. Capítulo III - Do Capital e
das Ações - Art. 5.° 	 Capital 'Sedai
da Companhia é dê Cr$ 8W:000.000;00-
(oitenta e cinco milhões de -cruzeiros)
dividido em. 85.000.000 -(cdterite e cinco-
milhões), -de ações ordinárias, nominati-
vas, do valor . -nominal de- Cr$ 400 (um
cruzeiro), cada- -uma, todas- • integrante-
das. -- Art. -e.° - A União- manterei'
semPre, .51 % (cinqüenta e -um por- Cen-
to), no- mínimo, das, ações- -com direito -a
voto, sendo nula qualquer . -transferédcia'.
ou silbscrição de ações feitas com infrin-
ge/leias do. disposto neste artigo. Artigo
7-.°- - A CAEEB poderá emitir' -títulos
múltiplas de. ações e. provisoriamente,
cautelas que as representem. - Art. 8.° .
= O agrupamento ou desdobramento de
ações- e títulos múltiplos serão feitos a •
pedido do acionista, -sendo as despena
pagas com base em. tabela aprovada- pgla.
Diretoria-. - Art. -9.° - A transferência
a a instituição de -cláusulas ou ónus-sobre
as ações' nominativas far-se-ão por termo
ou averbação em UNTO próprio, na forma'
da Lei. - Capítulo IV - Doe .acionis:ad
- Art. 10 - A. -CAEEB . poderá admitir
como -adi:mistas: ,-- As pessoes jurídie
cas de direito público interno, inclusive
autarquias; II - As demais entidades-
de administração- indireta da União, -Es-
tados e_ municípios; III - As pessoas- fí-
sicas e jurídicas de direito privado-. Ca-
pítulo V - Dá Assembléia Geral - Ar-
tigo 11 - A Assembléia Geral reunir-
se-a, Ordinária ou extniordineriainente,
oburvadas, em suas convocações, insta-
lações e, deliberações,. as preStrições legais
e estatutárias. - Art. 12- - A Assem-.
bléia Geral Ordinária, realizarese-it

dentro deu 4 (quatro) primeiros meses
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acumulados, do resultado do exercleio e
das origens e aplicações de recursos, -bem
como propor á distribuição de dividen-
dos e aplicação dos lucros remanescentes,
juntamente com o parecer do Conselho
Fiscal; XI — Pronunciar-se sobre aqui-
sição, alienação, locação ou cessão de
bens móveis. — Seção 111 — Do Presi-
dente e dos Diretores — Art. 38 Ao-
Presidente compete: 1 -- Dirigir,. coor-
denar, superintender e controlar as ati-
vidade( da empresa II — -Convocar as
reuniões do Consente de Administração
e da Diretorias III — Presidir as reuniões
da Assembléia Geral, do Conselho , de
Administração e da Diretoria; IV — Re-
presentar a CARMES, ativa ou passiva-
mente, em juizo, ou fora dele, -podendo
delegar tais poderes a outro Diretor; V
-- Constituir procuradores, prepostos ou
mandatários; VI — jiiiitainente core ou-
tro Diretor, respeitada a competência do
Conselho de Administração' e da Direto-
ria, celebrar convênios, contratos e ou-
tros atos que envolvam responsabilida-
de da Companhia, bern como movimen-
tar os dinheiros da sociedade, emitir,
aceitar, avalizar e endossar cheque; nota
promissória e letra de cambio, podendo
tais faculdades ser delegadas asa demais
Diretores, a procuradores ou emprega-
dos; VII — Autorizar despesas, noslimi-
tes fixados pela Diretoria; VIII — Desig

-nar os ocupantes de cargos ou funções
de confiança de nível igual ou superior
ao Departamental; IX — Admitir, pro-
mover, transferir, licenciar, punir e de-
mitir empregados. — Art. 39 — Compete
aos Diretores a -administração da Socie-
dade, nos limites , dos encargos estabele-
cidos' pela Diretoria. Capitule VII -- Do-
Conselho Fiscal - — Art. 40 O Conse-
lho Fiscal será permanente e compor-
se-á de 3 (três) membros efetives e 3
(três; suplentes, acionistas ou não, ele!.
tos anualmente, pela Assembléia Geral
Ordinária, admitida a reeleição. I 1-.° --
Um- dos membros do Conselho Fiscal e
respectivo suplente, -será eleito pelos acio-
nistas minoritários; § 2.° -- A remune-
ração dos membros do Conselho Flecid
será fixada pela Assembléia Geral que
os eleger; Art. 41 — Conselho Fiscal
tem os poderes previstos na Lei das So-
cisdades. por Ações e as suas deliberações
serão tomadas por maioria de votos-. -e.
Art.. 42 — Em caso de renúncia, faleci-
mento, ausência ou impedimento, de
-membro efetivo do Conselho Fiscal será
ele substituído' pelo -respectivo suplente;
até o término do mandato. — Capitulo
VIII — Do Exercido Social e das- De-
monstrações Financeiras das Reservas
dos Dividendos — Art. 43 — O exerelciO
social encerrar-se-á a 1 de dezembro de
cada ano e obedecerá, quanto edemons-
trações financeiras, reservas e dividendos
aos preceitos . da Lei das Sociedades por
Ações. — Art. 44 — O lucro liquido do
exercício será posto á disposição da As-
sembléia -Geral para distribuição com
base em proposta da Diretoria, ouvidos,
previamente, o Conselho Fiscal é o Con-
selho de Administração. — Art. 45 —
Os acionistas terão direito, em cada exer-
cício, a ' -um dividendo obrigatório que
não poderá ser inferior a 25% (vinte e
cinco por cento) do lucro líquido apura-
do. — Parágrafo único: O pagamento
de dividendas sere efetuado, dentro do
exercício em que forem declarados, no
prazo que for estabelecido pela Assem-
bléia Geral que aprovar a sua distribui-
ção. — Art. 48 -- Os dividendos tão
reclamados dentro de 5 (cinco) anos, a
contar da data do anúncio de seu pa-
gamento, prescreVerão em favor da
CAFRES. — Art. 47 -• Do lucro liquido
apurado em balanço anual, será dedu-
Oda a parcela mínima de 0,5-% (meio
;xis cento), calculada sobre o careta] so-

integralizado, para constituição de
reserva especial, limitada a 5 % (cinco
ror csnte) do capital soda' aue a CAEEB
~tina-á à execução de programa de
desenvolvimento teenolóeico — Art. 48
— A Assembléia Geral destinará- anual-
n'-te s importância coeresooncleete a1n n.	 epnto) egemiladas- s&rfe OS
lucros liquidas do exercício, observado o
limite de 5 % (cinco por cento) do ca-
pitai social ietegralizado, para atender
a prestação de assistescia social aos Seta
empregaeos, de coniernestaue com pia-
nos aprovados pelo Conselho de Admi-
nistrasse. — Capitulo IX — Disposiçoes
sornais — Art. 4a — Os empregaaos da
CAEBB serão regidos peia regisiaçao
trapaihista. — Art. 50 — A Compare-na
prestara assistência sedei aos seus em-
pregasios, através uma Fundação de se-
genaaae sodas pela mana e meios pro-

de _cada ano, para deliberar sobre , os as-suntos previstos em Lei. e- Ari. 13 — A
Assembléia Extraordinária, além dos ca-
sos previstos em Lei, reunir-se-á mediareita convocação do Conselho de Adminis-
tração sempre que o exigir o -interesse
-da CAEEB e, especialmente, Para deli -berar sobre: 1 — Modificação de -Capi-
tal Social; II — Reforma dos Entendes.
Art. 14 — O representante da. União nas
Assembléias- Gerais será o Ministro -das
Minas e Energia ou pessoa por 'ele cré-

" denciade --- Art. 15 — A pessoa física-ou jurídica de -direito , privado 'poderáfazer-se representar nas Assembléias• Gerais por procurador que seja acionista,administrador da -Companhia ou advo-gado, -mediante procuração- com poderes
espadais. -- Parágrafo -único -- Nos _ca-
aos deste artigo e nos de representação
legal, os respectivos Instem:pente deverãoser depositados na sede da -CABES, até
o dia anterior ao da reunião. — Art. 18
-e As pessoas jurídicas de direito público
interno poderão credenciar representan-
tes, acionistas ou não, mediante comu-
nicação por escrito, de autoridade com-
petente. - Art. 17 — As reuniões das
Assembléias Gerais serão dirigidas Pelo
Presidente ou, na sua -auséncia ou impe-
dimento, pelo substituto designado pelo
Conselho de Administração. -- Parágra-
fo único — A Ata dos -trabalhas e leso-
ilações das Assembléias Gerais será la-
vrada em livro própria na forma da Lei
Art. 18 — A remuneração dos Membros
sla Conselho -de Administração, do Pre-
sidente e dos Diretores' será- estabelecidapela Aissernbléia Geral. =s- Parágrafo úni-co -- O Presidente perceberá honorários
somente eonui• Presidente da Diretoria.Capitulo VI — .Da Administração — Ar--tigo 19 — A Companhia terá Mn -conse-lho de Administração, tegão de delibe-
ração colegiada, .esurals Diretoria a quemcepetire a sua edministração. .s- Seção.1 — Do Conselho- de Administração. —
Art. 20 — O Conselho de Administração,
órgão de orientação superior da CAFIEB..
gere composto de iras -membros, eleitos
Pela Assembléia Gerai e por ela destitui-
veia, acionistas da. Companhia para uni
mandato de 3 (tras) anos, admitida- is
reeleição, s- • 1.• — G presidente do
Conselho de Administração, que exerceratambém- o carga de Presidente- da Dire-
toria, será -escolhido, dentre os seus Olettl•broa, pela Arsemieléia 'Geral que os ele-ger-. — 6 2.° .— O mandato dos membros
do Centelho de Atheinistração contar-

- se-á da data da Assembléia Geral que
ás -eleger, terminado no terceiro ano sub-
seqüente, na data da respectiva Assem-
bléia Geral Ordinária. — 6 3° -- Um dos
membros do Conselho de Administrado
será eleito pelos acionistas minoritário4.
.Art. 21. -- O Conselho de Administração
tem tenções deliberativaa, cumprindo-lhe.
fixar as diretrizes empresariais da ......
CAEEB. — Art. 22- — Antes de entrar
cri exercido, cada membro do Conselho
de Administração deverá caucionar, paragarantia de sua guião, 100 (cem) açõesda CAEEB, bem coma a presentar decla-
ração de bens. As ações a serem cau-
cionadas poderão ser de propriedade de
terceiros. — Art. 23 — A investidura no
cargo de Presidente far-se-á mediante
termo subscrito pelo Miniatro das Minas
e Energia e pelo empossado. Os demais
membros , o Conselho serão investidos
em seus c mediante termo subscrito
pelo Presid nte e pelo empossado. — Ar-

4gos

tigo 24 — Os membros da Conselho sie
Aorninistração não poderão afastar-se do
exercício de suas funções . por mais de 30
(trinta) dias consecutivos sob pena de
perda do Mandato, salvo no caso de fé-
rias Mi de licença.. — § 1.° — A concessão
de férias- ou de licenças é da competên-
cia do Conselho. — § 2.° — Em caso de
ausência ou impedimento de qualquer
dos seus membros, bem como no
cença ou férias, o Conselho de Adminis-
tração poderá designar um Diretor como
substituto temporário: = § 3.° --• Em
caso de vaga, caberá ao Conselho de
Administração escolher o substituto, que
exercerá e cargo pelo tempo que restava
ao substittedo, salvo no caso do Presi-
dente, quando aeverá ser convocado a
Asseinbliéa Geral, dentro de 30 (trinta)
dias, para- a eleição de nova Presiden-
te. — Art. 25 — O Conselho de Admi-
nistração . reunir-se-á -uma vez por mês;
ou quando convocado pelo Presidente ou
peia maoria ae seus membros. Arti-
go 26 — As deliberações do Conselho de
Administração serão tomadas por maio-
ria de votos, cabendo ao Presidente, além
do voto pessoal o de desempate, lavran-
do-se ata das reuniões, que serão troes-

critas em livro próprio. — Subseção I
— Da Competência do Conselho de Ad-
ministração — Art. 27 -- Compete ao
Conselho de Administração; 1 — Fixar
a estrutura básica de organização da
CAEM; II — Eleger e destituir os Dizg,-
tore,s; III — Autorizar a convocação da
Assembléia Geral; IV — Manifestar-se
sobre relatórios e -Contas da Diretoria,
antes de sua apresentação à Assembléia
Geral; y Pronunciar-se sobre .14 dia-
tribuição. de dividendos e aplicação, dos
lucros- -Sociais; VI — Decidir sobra aqui-
sição, desapropriação, alienação e grava-

. me de baús imóveis; VII — Resolver os
casos omissos no Estatuto. -- Art. 28 —
Cabe ainda ao Conselho de Administra-
ção apreciar todas as questões que, por
força de lei ou de disposição do Estatuto,
dependam de deliberação da Assembléia
Geral. — Seção II — Da Direteinia —
Art. 29 — A Diretoria será composta
de um Presidente, eleito pela Assembléia
Geral e três Diretores, eleitos pelo Con-
selho de Administração e por ele desti-
tuivels, acionistas ou não., para um man s

-dato de 3 (três) anos, permitida a ree-
leição. - - Parágrafo único — O man-
dato dos Diretores contar-se-á da data
da reunião do Conselho de administração
que os eleger, terminando no terceiro
ano subseqüente, até 30 (trinta) dias após
a realização da Assembléia -Geral Ordi-
nário que eleger os membros do Conse-
lho de Administração. — Art. 30 —
Mites de entrar em exercido, cada Di-
retor devera, caucionar, para garantia de
sua gestão, 100 (cem) ações da CAEEB,
bem como prestar declaração de bens.
As aderi a serem caucionadas poderão
Ser de propriedade de terceiros. — Ar-
tigo 31 — A investidura no cargo de Di-
retor far-se-á perante o Conselho de
Administração, mediante termo subscrito
pelo Presidente e pelo. empoando. Artigo
32 — Os Diretores não poderão afastar-se
do exersicio de suas funções por meia de
30 (trinta) dias consecutivos, sob pena
de perda de mandato, salvo no caso de
férias ou licença-. — I 1.° — A conces-
são de férias ou de licença é da com-
petência da Diretoria. — § 2.° Em
caso de ausência ou impedimento, bem
como da licença ou férias, a Diretoria
poderá designar outro Diretor Ou um em-
pregado da Companhia como substituto
temporário. -- § 3." — Em caso de vaga,
caberá ao Conselho de Administrado
escolher o substituto, que exercerá o car-
go pelo tempo que restava ao substituí-
do. — Art. 33 — A Diretoria reunir-
se-á sempre que necessário, mediante
convocação da Presidente ou de 2 (dois)
Diretores, podendo a reunião realizar-
se fora da sede social, quando isto se
tornar conveniente aos interesses da
CAF,EB. — Art. 34 — A Diretoria reu-
nir-se-e, com a maioria de seus mem-
bros, sob a direção do Presidente e, na
sua falta ou impedimento do substituto
escolhide pela Diretoria. — Art. 35 —
As deliberações . da Diretoria serão toma-
das por maioria de votos, cabendo ao
Presidente, além do voto pessoal, o de
desempate. Art. 38 — As deliberações da
Diretoria serão transcritas em livro pró-
prio, lavrando-se ata das reuniões. —
Subseção I — Da Cempetancia da Dire-
toria — Art. 37, — Compete à Diretoria,
a gestão e administração dos negócios
sociais, especialmente: I — Executar as
diretrizes emanadas do Conselho de Ad-
ministração; II — Editar normas: a)
prestação de serviços técnicos e especia-
lizados; b) instalação e administração
de centros de pesquisa e investigações
tecnológicas; c) _organização e adminis-
tração de programas de aperfeiçoamento
de pessoal técnico; III — Autorizar a
celebração de convênios e contratos; IV
— Atribuir aos Diretores os encargos eus
lhe devam competir; -V — Estruturar
administrativamente a empresa, baixando
normas e procedimentos administrativos,
pianos de contas e normas gerais de
contabilidade, observadas as diretrizes
traçadas pelo Conselho de Administração.
VI -- Autorizar o estabelecimento de
agências, escritórios ou outras dependên-
cias, no -Pais ou no exterior; VII — Pro-
por o aumento do capitai e reforma aos
estatutos; VIII — Editar normas gerais
sobre admissão, carreira, acesso e cond.-
ções de trabalho e assistência social aos
empregados, bem como classificação fun-
cional; IX — Organizar o programa de
trabalho e aprovar o orçamento anual;
X — Submeter ao Conselho de Admi-
nistração, para apresentação à Assem-
bléia Geral Ordinária, o Relatório das
atividades sociais, o balanço patrimonial,
as demonstrações dos lucros ou prejuizos

postos pesa Diretoria, e aprovastes pelo
Conselho de Administrarão . — Ari - 51
- Os militares e os funcionários da União

-e cias entidades ausarquicas, empresas
públicas e sociedades de economia mista
poderão servir na CABES, em furna.° de
•direçao, chefia, asseasoramento e de na-
tureza técnica, observada a legislação
pertinente a cada caso.. — Capitulo X
— DisposiçOes Iransixerlas — Art. 52 O
presente estatuto entrara em vigor em
1 de _janeiro de 1978. — Art. 53 — O
mandato aos membros do Conselho de
Administração -eleitos na Assembléia Ge-
ral que aprovar a reforma do Estatuto,
terá inicio em 1.° de janeiro de 1978 e
tenninará na Assembléia Geral Ordiná

-ria que se realizar no ano de 1980. --
Art. 54 — O mandato dos atuais Direto-
res se extinguirá até 30 (trinta) dias

-após a realização da Assembléia- Geral
Ordinária em 1980. "Parecer dos Audi-
tores Independentes Boucinhas, Campos
& Claro S/C Ltda. — Rio de Janeiro,
17 de novembro de 1977. — Ilmos. se-
nhores Diretores da Companhia Auxiliar
de Empresas Elétricas Brasileiras --
CAPEEJ3 — Av. Rio Branco número 135
— 14.° andar — -Rio de Janeiro — RJ —
02-1-0217-005 -- Prezados- Senhoreai Exa-
minamos a "Proposta para aumento de
capital" da Companhia Auxiliar de Em-
presaa Elétsicoe Brasileiras — CAEEB
constatamos que as reservas- cuias pare
celas-se pretende aproveitar para aumen-
to de capital constavam de balancete
levantado era 30 cies -etembro de _1977;
examinado por nós, conforme relatório
datado de 11 de novembro' de 1977.
reservas a -serem utilizadas são as se-
guintes: Reserva de correção monetária
do ativo Imobilizado (parte) Cri 	
2.300.000,00 — Reserva para manutenção
do capital de giro (parte) Cr$ 	
1.900.000;00 — Reserva le gal (Parte). Tr
do capital de giro (parte) Cr$ 1.900,000,00
— Reserva legal (parte) Cri 2.800.000,00
— Lucras em suspenso — (parte). 	
Cr$ 1.000.000,00 — Cr$ 8.000.000,00 —
Entendemos que na referidas reservas es-
tão em condições de serem utilizadas no
referido aumento de capitai. — Aten-
ciosamente — Sergio Brthante de Albu-
querque, Diretor.* — 'Parecer do Con-
selho Fiscal --- -O Conselho Piscai da
Cia. Auxiliar de Empresas Elétricas
Brasileiras — CABER examinou a pro-
posta da Diretoria, à Assembléia Geral
Extraordinária, no :sentido- de ser eleva-
do o Capital Social de Cr$ 77.000.000,00
(setenta e sete milhões de cruzeiros)
para Cr$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco
milhões de cruzeiros), mediante . incor-
poração das seguintes reservas: Reserva
de correção monetária- do ativo frio
(parte) Cr$ 2.300.000,00 (dois milhões e
trezentos mil cruzeiros), Reserva Para
manutenção do capital de Giro Próprio
(parte) Ce$ 1.900.000,00 (um milhão e
novecentos mil cruzeiros), Lucràs em
Suspenso- (parte) C4 1.000.000,00 (um
milhão de cruzeiros), e Reserva Legal
(parte) Cr$ 2.800.000,00 (dois milhões e
oitocentos mil cruzeiros). Os 8.000.000
(oito milhões) de novas ações, emitidas
em consequência desse aumento, serão
distribuídos proporcionalmente es ações
existentes: Sob todos os aspectos é reco-
mendável a Proposta da Diretoria, nos
termos em que w acha vazada, e, por
conseguinte, opina o Conselho Fiscal
pela sua aprovação. — Rio de Janeiro, 5
de dezembro de 1977. — Joel Mendes
Pinto, — ;Luiz .0stoaldo iNorris Aranha.

Naum Schenkman". — Submeteu o
Presidente a discussão a parte da Pro-
posta relativa ao aumento -do capital so-
cial de Cr$ 77.000.000,00 (setenta e sete
milhões de cruzeiros) para Cri ..•
85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões de
cruzeiros), mediante incorporação de re-
servas, e já com Pareceres favoráveis
dos Auditores Independentes e do Con-
selho Fiscal, e conseqüente emissão de
8.000.000 (oito milhões) de ações que
serão distribuídas ProPerelenalmente
atuais. Não havendo quem desejasse fa-
lar, o Presidente submeteu a votos essa
parte da Proposta, sendo a mesma apro-
vada por unanimidade. Solicitou então o
Presidente que a Assembléia se pronun-
ciasse a respeito da reforma dos Estatu-
tos, com vistas a adapte-los á nova ISei
de Sociedade por Ações. Com a palavra
o Representante da acionista majoritá-
ria, a uniao Federal, propõe que nese
aprovada a redação apresentada peia Di-
retoria, proposta essa que obteve apro-
vação unânime. Proclamando esse resul-
tado lembrou o Presidente que, por lei,
qualquer alteração dor EstaNtos da
Companhia está suieita a aprovação pelo

Nrr
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'Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, mediante decreto.. Anunciou o-
Preisidente que-se-iria Mamar ã

Membros	 Conselho- de Administração,
criado .Pelos .novos latida^. -e .Ear.
quais deVen aer esockhida peia minoria

-Coma-nalavra O- Repte-
. :lecitina: Oávégionista: majoritária, Uniao

2N0i14-PrOP85 eleger P$X$ 010011),
Presidente do '-Conselho 'de Administra-
ção ó- atual Presidente sia Companhia,
Senhor 1oLé Eameraido de_ brasi-
beiro,..natural do Estada de Minai Gerais,

léCnico êm Adirrinietração, iãomi-
-ciiiada.*: magicai* ria .Rua. Joaquim- -Na-
buco -número 142, -2.* andar, nesta Cl,.
ditde, jiortador da .Carteira de Identidade
iiúniero :818.314, expedida . pelo Instituto
SIM ' Plebe* ccem: número- -	
061:435.427/20, e -o- Senhor 'Hee Webster
Araújo, braaileko,. natural to Estado do
Ria -Grande do Sal, canado, engenheiro,
domiciliado e reiddente -na- SQ,S. 318,
Ritmo ''F", apartamento -802,, em Brin-
da	 DF., Portador da Carteira de

• Identidade Minero 400.192; 'expedida
pela :Secretaria de Segurança Public% do
.Estado •do .Rio -Oriumie de Ruí, .C.P.F.
Munem 007.831.100/25.- Posta em vota-
ção, -Mi. .turanimemente- aprovada ema.

. Proposta, pedindo enfio. O Presidente
que os acionistas Minciritarimi. de acordo
COLII O-determinado pela atual. Lei -de

- SOciedadee por Açõee, elegem= o terceiro
niembro do Conselho- de Adminietraçab.
Coin a pálivra.-o Representante da seio-
_Mate Centreis .ElétriCaa .BraMleirea S.A.----zunsosads propõe o nome do Se-
nhor joie Pecorelli, brasileiro, natural
do Estado de Minas Gerais, tosado, en-
gen!~ domiciliado e- *adente na Rua
Infante de Sapos &unem 41, .epartà-
mento 401, Rio de Janeiro — RJ., por-
tador da Carteira .de. Identidade número
1:930.263, expedida pelo Instante Faia
P.aeheco. CPF -n.• 013:770.947/15. Sub-
metida a Votação,. foi -Mia ~Pada Meie-vide. Ditem a seguir o Presidente que,
ein. cumprimento à Ordem do Dia, me-
lava .agora à Assembléia Gera/ fixar a
verba .piiire -honorários dos membros do
Conselho de -Administração que acabava
de -ser feito, Com a palavra o Repre-
sentante da acionista União Federal
propos- que os mamários mensais dos
membros do Conselho. de Administração
correspondam rampa, a 10 ag. (vinte Per
Cento) da média dos _honorários da Di-
retoria. Lenda- a discuialio e a votos,
obteve más proposta aprovação unanime.
Esgotada a- Ordem do Dia,- o Presidente
franqueou-a palatina a quem dela quises-
se -fazer uso, Congratukiti-se então o
Representante da acionista - Comissão
Nacional de- Energia Nuclear -- CNEN,
Senhor José Rayminido de Andrede Ra-
mos •Orestega com que a Companhia

Mar de Ernpresae.Elétricai
— CABEB- adaptara seus Zetatutoe

-nova Lei. de SoCiedades por Ações, -e ac-
elerou -que -aproveitava o ene*, para
-agradecer rio seu Presidente e Diretores
tudo quanto a_ CAEBB vinha fazenda de
útil- para as einpresits- ligadas ao Mi-
nistério das Mines e Energia e ao pró-prio. A ireguir, falar o Representante do
Exmo. Senhor Ministro Interino das. MI,

nas e Energia, Senhor Marco Antonio
Torres Lenzi, iniirs apoiar -as palavras
que acabavam de- ser proferido, remai-
tando o fato de ser a Companhia Auxi-
liar de Empresas . Eléteicaa Bresileinia —
OAEEB à Segunda que, dentre as Mn-
Melai* vinculadas ao' Ministério das-
nas.. e•-Enerigai. promove a adaptação do
mu Estatuto Lei _minero- -0.404, :ante-
'Citando-á de dois inneaao - Prazo- nesta
estabelecido: -Ninguém *mala desejando
feirar, o _Presidente agradeceo As- dava-
~dons palavras prOnundiadas„. tão ai-
tenente gratificantes perisl' O : 'Presidente
o os Dintoree da CAEM, atento& ao
etrmprimento do dever .e até mesmo -dis-
postos à tern além deste Cumprimento,
sem inedir esforços no Sentido de que a-
Empresa confirme sempre -o seu lema de
bem senti': Em -seguida, o - Presidente,
suspendeu- a sessão pira laviatura da
respectiva ata, que foi aprovada e vai
-assinada pelo Presidente, por mim, se-
cretário, pelos- demais acionistait presen-
tes que o quiserem fazer, pelo Sr. Mar-
co Antonio Torres. Lenis!, Representante
do Excelentíssimo Senhor Ministro Inte-
rino das Minas -e -Energia e pelo Senhor
Joel Mendes Pinto, membro efetivo do
Conselho Fiscal. — José Enterrado da
SUva, Presidente. 	 Companhia Brasi-
leira de Energia Elétrica. — -Geraldo- Ar-
ruda Figueiredo. --- União Federal. —
Fernando Ernesto Pena, — ceotreiáSle-
tricas Brasileiras- S.A. — ELETROBRAS.

- Sérgio Lima Coutinho — Empresas
Nulceares Brasileiras EI.A. . — .
NUCLEBRAS — Antonio Carlos -Barbosa
— Petróleo Brasileiro S.A. —	 	
PETROBRAS Ituy Franco Annie, —
Companhia de- Pesquisa de Recursos Mi-
nerais — -CPRM — José Mauricio de
Barcelios — Espirito -Santo Centrais Elé-
tricas S.A. — ESCELSA — Dirceu Alves
da Motta — Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear — CNEN. Jose Rayniun-
do de Andrade Ramos — Marco Antonio
Torres Leni — Representante do Senhor
Ministro Interino das Minas e Energia

Joel Mendes Pinto- — Attenihro Efetivo
do Conselho Fiscal. •

corna%
Certifico que a Cia. Auxiliar de Em-

presas Elétricas Brasileiras — CAEM,
arquivou nesta Junta sob o número
39.588. dor ddespacho de 25 de janeiro
de 1978, da 5.* Turma, ata da assembléia
geral extraordinária de 14 de dezembro
de 1977, que aprovou e efetivou o aumen-
to do capital para Cr$ 85.000.000,00,
alterou os estatutos, a fim de adaptá-los
à Lei número 8404-78, elegeu o C. de
Administração, fixou-lhes os honorários,
do que dou fé.

Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro, em 25 de janeiro de 1978. — Eu,
Célia da Silva Ranhada, escrevi, conferi
e assino. -- Eu. AlVaro Peixoto, Sere-
Lírio Geral da JIJCERJA, a subscrevo e
usino. — Alvaro Peixoto.

Proc. n° 3045-78.
Taxa de arquivamento — Cr$ 450,00.

(N.° 1832 — 13-2-78 — Cr$ 14,400,00)

MINISTÉRIO .IDA PR-EVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CENTRAL DE MEDICAMENTOS

ATOS DE 10 DE FEVEREIRO DE 1978

G PRESIDENTE DA -CENT.RAL DE,MgDICAMENTOS f no
uso de suas atribuições e considerando o que dispõe dos -proces
aos n9s 20144S ' 4PASW426983-DASP de 16 de deeeieg 'iá	 1i77 • RE-.

, vA%YE.:
N9 48 - ~der dispensa a servidora NATALIA DA SIL

"P~SuftrUglarIP020-CEME, da função de confiança da Se

creUriaAdainistrativodak Coordenadoria de Produção,	 e60.90
DAI-111.1, do -Quadro Perrãanente da Central de Medicamentos	 em
virtude de -sua designação para outra função,.

N9 49 - Designar a servidora NATALIA. DA- SILVA- SM
TOS., matricula n9 028,-CEME, ocupante do ~reg.° correlato, para
exercer a função de Secretário- Administrativo da CoOrdensidoria de
Desenvolvimento Operacional, cSdigo DAI..1).1.1, do 'Quadro Peraianen
te da Central de- Medicamentos.

GERSON SI PINTO COÜTI2010

.TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

CASA DA MOEDA DO BRASIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CELEBRADO
EM 18 de janeiro de 1978.

PARTES: Casa da Moeda do Brasil-CMB, representada por.
seu Presidente Nelson de Almeida Bruni e Dire
tor Miguel Coelho Netto Pires Gonçalves e o
Centro de Integração Empresa-Escola do Rio de
Janeiro - CIE-E/RJ, representado 'por seu Dire
tor Presidente Nelson Janot Marinho.

OBJETO:
	 Alteração dos valores das bolsas-auxílio para

os estagiârios.

VALOR:
	 Fixado até Cr$2.780.000,00

(N9 10t369 - 14-2-78 - Cr$279,00)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAk.

(ARTIGO lr DO DECRETO Na 78.382/76)

MINISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE -OBRAS DE- SANEAMENTO

PORTARIA DE 13 DE -FEVEREIRO DE 1978

O DIRETOR DA DIVISIO DE PESSOAL SUBSTITUTO, DO DEPARTAMENTO NACO-
AL BE BBRAS ME SANEAMENTB, usando da atribuição que lhe foi conferida

pelo artigO 14 do Decreto n9 80 602 - , de .24 da outubro de 1977, g tendo
pá vista o que consta do processo nP 11 46E177, resolve:

sT 43 - CONCEDER PROGRESSÃO - FUNCIONAL, Ee acordo com e artigo 29,

combinado com o artigo 34, item I, do Decreto 80 602, de 24 de outubro
de. 1927; com efeitos a partir de 19 de outubro de 1977, g JOSÉ MARIA
DO NASCIMENTO, Ea Clássé A, referãneia 43, para a Classe B, referãncin

44, da. Bategotia Funcional de 'reuniu-o de Administração NR.923.E, de Qua
dro Permanente desta Autarquia. (Proc. 11 466/72) INDAIX JACOBINA FER-

REIRA

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviços Pa-38/78-

PARTES: Departamento Nacional de Estradas de -Rodagem a a Firmas
RESUMO PROCESSAMENTO DE DADOS •LTDA:

OBJETO: Os serviços objeto do presente orititiatia, consistem na execução
da trabalhos de plirtureção/ceriterendie de _Cartas • grávaçãb
em fite maggátice daássa cartola-, quando solicitado! pilo
DNER, ,atraves da Divisão de Processamento de Dados e Documenta,
çao.

PRAZO: Vigencial O presente contrato terá e. duração de 12 	  conta -
dos e partir da data de sua aprovaçao pelo Conselho-Administra-
tivo do DNER.

VALOR E DOTAGNO: Valor: É de CR$4.000.000,00 -(quatro milhoãe dó- cruze,l
ros. Dotaçao: A despesa decerrents. deste coptrato no
exercício vigente, correrá a conta de doteçao da ver-
ba 3.1.3.2.12.01.00.2.215.00.0 4 do Orçamenta do DNER,
para 1977, conforme NE-006.860-8, emitida,pela Direto
ria de Planejamento em 29.12.77, ru: valdr- de CR$ 	
CO1.000.000,00.

CAUCKO: Para garentie da. fiel eXecução das Obrigaçoãá a:selim/das no PU
senta contrato a Contristei:1e deposítou em caução na'TesourariaT
do DNER s quantia de CR$40.000,00 em,soeda Corrente. conforma'
a Guia de depósito ffil 434/78, datada de 30.01.78. -

-FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO: Decorre do despacho dp Sr. Vice-Diretor-Ge-
ral do DNER.. contido as fls. 4, do Processo



MINISTÉRIO

EDUCAÇADDt CULTURA
ESCOLA TÉCNICA FEDERAL

DE PELOTAS
Extrato da Termo de Contrato

A) Espécie: '1ernio de Contrato de
gr estaçaio de envios que entre sdieceplee:

lotas e a firma Riallmarni, Monteiro &
Cia. Ltda.

11) Objeto: Prestação de serviços de
limpeza e higienização em parte das de-
pendências da *Coa Técnica Federal dePelotas:

C) Modalidade de Licitação: Tomada
de Preços n9 1-73;

D) Da verba: 3.1.3.0 — Serviços de
Terceiros

3.1.3.2 — Outros Serviços de Terceiros
do vigente Orçamento da Escola Técnica
Federal de Pelotas;

E) Do Empenho: Nota de Empenho
número 72 de 31 de janeiro de 1973;

1) Do valor: O vabr do Contrato é
de Cr; 533.076,39 (quinhentos e trinta
e três mil, setenta e seis cruzeiros e trin-
ta e nove centavos), podendo o valor ser
reajustado na forma da Instrução Nor-
mativa n9 74-77 do DASP;

G) Prazo de vigência: Inicio em 19
de fevereiro e término em 31 de dezem-
bro de 1978.

(Of. ne 42-ETPPel).

NO,
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n2 30.05177 em 31 de Outubro de 1977,' 'que'
aprovou e %Ode da preços. objeto do Edital
h2 165/77, comi fundamento no artigo 65, in-
ciso XII do Regimento aprovado pela 'Porta -
ria MT-36 de 1401,75.

(No 1985 -	 - ct$445,00)

mINISTÉRIO DA AGRICULTURA

'SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

TERMO DE AJUSTE que entrt.e 4i aiint a
Secketah2a Gen.al do M.L.n.Látén.i.o da A
gn.icultuAa e a Supe/antendência Maáo
nal do Mutat ecímento - SUMAS .

OAJETO : Execaçao do Pzojeto ModertnizaçÃo da SUMAS - Melhoxia do
Ustula Nac.ional de Abaeleeíménto constante do Pnógxama de
Modexnzação Adetin.i.stxatíva do Mínsiaténio da AgiLicuttu,ca

CRÉDITO: Convê•nio SEPLAN/MA .
VALOR DO TERMO DE AJUSTE : CR$ 3.39.4.156,00

PRAZO DE VIGENCIA : Até' 24.11.79

Mece10, 02 de fevereiro de 1978.

EXTRATO DE CONTRATO
N9.04/78

Extrato de Termo de Contrato de prestação de serviçoe, ob-
jeto da Tomada de Preços n9 01/78, realizada em 24 de Janeiro
de .1978, celebrado dentre a Universidade Federal de Alagoas t a
firma Promotora de Serviço. Veneza Ltda, para execupiC dos ser-
viços de limpeza, asseio e conservação, com emprego da meteria/
necessírio dos seguintes prídios de, propriedade da UFAL: 1) Prí
dio de Geo-Ciincias; 2) Prídio de Qutimica; 3) Prídio de Materna.-
tiax; 4) Prídio do Centro de Canal:a ge Exatas e Naturais; 5) Prí
dio do Centro da Tecnologia; 6) Depondincias do Centro de Ciin-
ciar' da Saúde; e 7) Dependincias do Hospital Universitário.

A vigi?icia do Contrato serí da 12(doze) meses, a contar de
02 de fevereiro de 1978, admitindo-se prorrogação* 8340~8iO48
por igual periodo, no interesse de ambas as'partes.

O valor total dos serviços í de Cr$ 940.712,40 (novecentos
e quarenta mil, setecentos e doze cruzeiro* e quarenta conta- '
vos).

As despesas com a execução dos-serviços ora oontratadoo
correrão, no presente exerc .toio financeiro, i conta dos Seguin-
tes Programas de Trabalho: 08442052.03 - Ponte: Recurso do TO-
souro - Nota de Empenho Global n9 160/78, do 31.01.78, no valor
de Cr$ 523.323,90 (quinhentos e vinte e tris mil, trezentos
vinte e' tris cruzeiros e noventa centavos),	 08444:82.271 -Fon

Recurso 81 - Trans/FNDE/20 - Nota de Empenho--Global. n9 ...
01/78, de 31.01.78, no valor de Cr$ 338.995,80 (trezentos e
trinta e oito mil, novecentos e noventa • cinco OnatiP08 oi-
tenta centavos), proveniente de recurso alooado ao Elemento de
Despesa: 3.1.3.2.

. A parcela de Cr$ 78.392,70 (setenta e oito mil, trezentos
e noventa e doia cruseiroe e setenta centavos), relativo ao
exerccio de 1979, será. empenhada na ípooa oportuna.

A firma contratada, a tituto de garantia, depositou caução
correspondente a 10% (dez por cento) do Valor total-do- Contra-
to.

_Maceió', 02 de fevereiro de 1978.
(0f.n9 26/78 - UFAL)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
EXTRATO DE CONTRATO

NO 01/78

Extrato do Termo de Contrato de prestação de serviços„objeto
da Tomada de Preços n9 01/78, realizada em 24 de janeiro de 1978,
celebrado entre a Universidade Federal de Alagoas e a firma EPSAL
Empresa de Preetagão de Serviços Alagoano Ltda ., para execução dos
serviços de limpeza, asseio e conservação, com emprego do materi-
al necessírio dos seguintes pridios de propriedade da ME: 1)...
Pridio do Núcleo de Pesquisas Teenolígicas; 2) Imprensa Universi-
tiria; e, 3) Pridio da Reitoria.

A vigincia do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar de
02 de fevereiro de 1978, admitindo-se'prorrogaçães sucessivas,por
igual período, no interesse de ambas as partes.

O valor total dos serviços í de Cr$: 717.985,20 (setecentos
e de 	 te mil, novecentos e oitenta e cinco cruzeiros e vinte
centavos).

As despesas com a execução dos serviços ora contratados cor
rerio, no presente exercício financeiro, ci conta doe seguintes
Programas de Trabalho: 08440212.018 - Nota de Empenho Global n9
156/78, de 31.01.78, no valor de Cr$: 581.477,00 (quinhentos 	 e
oitenta e hum mil, quatrocentos a setenta e sete cruzeiros); ....
08442052.031 - Nota de Empenho Global n9 159/78, de 31.01.78, no
Valor de Cr$: 76.676,10 (setenta e seis mil, seiscentoe e setenta
e seis cruzeiro, e dez centavos), ambas provenientes de recursos
alocados ao Elemento de Despesa: 3.1.3.2 - Ponte: Recursos 	 do-Tesouro

A parcela de Cri,: 54-832,10 (cinquenta e nove mil, oitocentos e
trinta e dois cruzeiros a dez centavos) relativo ao exerci:cio de
1979, .624 empenhada no ípoca oportuna.

A firma contratada, a ti!tulo 44 garantia, depositou caução
Orrospondente a 10% Ides por cento) do valor total do Contrato.

Naceií, 02 de fevereiro de 1 978.

EXTRATO- DE CONTRATO
, N2 02/78- 	"

Extrato'dd'Termó-de-Contrato de Oreateção deServiçOs' i 'objete da lenéda
de Preços n 2 .01/98, realizada em 24 de janeiro de'1978,:celebreido entre, a
Universidade -Federal de Alageaa e a- fir Ma- AQOARIUU ., CONSERVADORA -DE 1Nó
VEM. E 5ERy105:00-NORDE8TEJNOOSTRIA E POMO:Cl..° UCAtiegã'Weão'''.-Ods'
serviçoa- ,0eAliMpeza, asseio-e conservação-, com AnprMg0 -00- 11mteri21 eteceseá-,rid dos aegjintes:prédioa de propriedade daUFAL: Ri-édie-dafrefeiturk
Univerattá44,:p Coordenadori&fláa- Cursos Tecnálogoa; A_Prédio-dp Centro de-
-Ciências EildlOgicas; 3) Prédio do Departamento- de Reabiliteção; do Centro de
Ciências da'SmSde; 4) Prédie-de-Departamento de Física; 5) Prádio-dO Oepartá
ment0 de Arquitetura.

A- vigência do Contrato será de 12 (doze) Meaás, a contar de 012 ' de feve-
reiro de 1978, admitindo-seprdrrogações smcessivas,'ppr igual peridda no
interesse de ambas as partes,-

11-valor total doa serviços á de Cr$; 897j:15000 tóitocentoa e.noventa
sete mil, oitocentos é cinquenta cruzeiros e oitenta centavos)-

As despesas coma execução deis serviços Ora contratados correrão, .rin: I
presente exerclOio financeira à conta do seguinte Proureme -de 'Trabalho 4
08.44.212.018 - Nota de- -EMpenhci -Glebal n 2'157/78, de-314.78, lio valor dedr": 823.029,90 - (oitocentos e vinte e três-mil, venté-e n nove cruzeiros e no.-
venta centavoa), proveniente de recurso olmedo ito Elemento de Lespepa:
3.1.3,2-, Fonte : Recura0 do Tesouro.

A parcela de Cr$: 74.320,90 (setenta e quatro mil, oitdoebtos.e vinte
cruzeiros e noventa centavos) relativo ao exercício de 1979, aerí eapeephedà
na época opOrtuna.

A firma contratada, a título de-garantia, depositou caução correspondam
te a 10% (dez pai, cento) do valor total do Contrata

te:
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARARA'
AXTRATO DE CONVÊNIO

Extrato do Termo de Convênio entre a Universidade Federal
do Paranã e a Fundação Universidade Federal de Mato Gros-
10-visandéasseglirar o desenvolvimento do Curso de Enlje -
nharia' Fldrestal do CentrOde Ciências AgrArias dS FUnda-
ção Universidade - Federal de Mato Grosso, assim comapet
guisa Cientifica e Extensão em ambas an'Universidadés.

OBJETO: O Setor de Ciências Agrãrias da Universidade.Pdde
ral do ParanA e o Centro de Ciências Agrírias da Fundação
Universidade de Mato Grosso desenvolverão trabalho conjum
to para a formação e especialização cientifica de novos
elementos do magisterio do ensino superior.

PROGRAMA: Para que seja alcançado o objetivo, o Setor de
Ciências Agrarias da Universidade Federal do Paranã e o
Centro de Ciências Agrárias da Fundação Universidade de Ma
to Grosso, indicam de comum acordo as especialidades que
merecem atendimento prioritArio, quais sejam: Silvicultu-
ra; InventArio Florestal; Exploração e Industrialização
Florestal; Economia e Politica Florestal: Proteção Flores
tal • Ecologia Florestal.
VALOR: Não tem valor declarado.
VIGÊNCIA: A contar da data da publicação no DiArio Oficial
da União, condicionada sua validade ã aprovação da SEPLAN
e SUBIS, podendo ser renovado.

DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 1977.
Processo n9 123.345/77-U7Pr.

(Of. 19 -UFPR)

MINISTÉRIO I)() INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA C4) DESENVOLVIMENTO DA REI3HUD SUL

ESPÊCIE: Ordem de Serviço n.22/78, assinada em 14/02/78

PARTES: Superintendência do Desenvolvimento da Região Sul - SUDESUL
e a Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS

OBJETO: Implantação • manutenção de Subsistema de Informações Meio-
Econamicas para a Região Sul, voltado a atender a projetos e
atividades da SUDESUL.

cusszrzcaçÃo ORÇAMENTARIAS OP/78 (481 n.6486, de 06-12-77) FUNOO:
Desenvolvimento Regional; PROGRAMA: Planejamento Governamen
tal; SUBPROGRAMA:Planejamento • Orçamentação; ATIVIDADE:
07.09.040.2.546 - Coordenação do Desenvolvimento Regional;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros.

NOTA DE EMPENHO N.178, de 31.01.78

VALOR DESTE INSTRUMENTO: Cr$1.018.540,00 Nua milhão, dezoito mil e
quinhentos e quarenta cruzeiros)

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias após a apresentação do Relatório Final.

(N9 1988 - 16-2-78 - Cr$370,00)

ESPÉCIE: Ordem de Serviço e9 20/78, assinada em 14-02-78.

PARTES: Superintendi:mia do Desenvolvimento da Região Sul -
SUDESUL e a Universidade Federal do Rio Grande do
Sul - USINE.

OBJETO: Proceseameato tícnico do acervo bibliogrífice	 in-
cluindo m

▪

 icrofilmagem, indexação • divulgação dos do
cumestos acervados.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: OP/78 (Lei 119 6486, de 06-12-77);
FUNÇÃO Desenvolvimento Regional; PROGRAMA: Planeja-
••nto Governamental; SUBPROGRAMA: Planejamento e Or-
çamentaçio; ATIVIDADE: 07.09.040.2.546 - Coordenação
do Desenvolvimento Regional; ELEMENTO DE DESPESA: ..
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros.

NOTA DE EMPENHO 119 179, ' ditado de 31-01-78.

VALOR DESTE INSTRUMENTO: Cr$ 1.076.372,11 (Hula s milbio, seten-

ta e seis mil, trezentos e setenta e dois cruzeiros
• onze centavos).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias apõe a apresentação do relatírio

final.
(99 1989- 16-2-78 - Cr$370,00)

)1,•:'
ESPÉCIE: Ordem de Serviço n9 21/78, assinada em 14-02-78.

PARTES: superintendãncia do Desenvolvimento da Região Sul -

14P.-
	 SUDESUL e a Universidade Federal do Rito	 Grande do

Sul - UFRGS.

OBJETO: Prestaçio de serviços têcnico auxiliares e ativida-
des especializadas na ires de Informítica.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTIRIA: OF/78 (Lei n9 6486, da 06-12-77):
FUNÇÃO: Desenvolvimento Regional; PROGRAMA: Planeja-
mento Governamental; SUBPROGRAMA: Planejamento e Or-
çamentação; ATIVIDADE: 07.09.040.2.546.- Coordenação
do Desenvolvimento Regional; ELEMENTO DE DESPESA: ..
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros.

NOTA DE EMPENHO N9 176, datado de 31-01-78.

VALOR DESTE INSTRUMENTO: Cr$ 245.084,00 (Duzentos e quarenta

• cinco mil e oitenta e quatro cruzeiros).

VIGÊNCIA: 60 (acetines) dias apõe a aproe:int:4:o do relatírilo

final.
(N9 1990 - 16-2-78 - Cr$370,00)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

CENTRAL DE MEDICAMENTOS

LXTRATO 

EXTRATO DO TERNO ADITIVO AO CONTRATO QUE EN
TU SI CELEBRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS (CEME), e PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS S1MES DO BRASIL S.A, para fornecimento à prImeira,pela
segunda, de produto farmacêutico.
MODALIDADE -Edital de Licitação nT 006 e Concorrência etT 081/77
NI' DOCUMENTO -T.A.-CT.163.1/CODEPRO/77 Data Assinatura 88/02/77
ORÇAMENTO FUNCEME - 1978	 ATIVIDADE - 15754314-004
ELEMENTO DE DESPESA -3.1.2.0. EMPENHO Ne 0131 DATA 08/02/78
VALOR CR$. 77.130,00 (SETENTA E SETE MIL, CENTO E TRINTA CRUZEIROS)
VIGÊNCIA - A partir de sua publicação no D.O.U., •ti 30.85.78.

Brasflia,-DF.,13 de fevereiro de 1978.

EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE
Si CELESRAN A CENTRAL DE MEDICAMENTOS (CEME), e • VILLSLA LA8ORA
TORIOS BEECNAM LTDA., para fornecimento i primeira, pela segunda
de produto farmacêutico.
MODALIDADE -Edital de Licitação nT 006 e Concorrência 001/77
NT DOCUMENTA -T.A-CT.112.1 -CODEPRO/77 Date Assinatura 88/02/78
ORÇAMENTO FUNCEME -1978	 ATIVIDADE 15754314- 086
ELEMENTO DE DESPESA -3.1.2.8. EMPENHO NT 136 DATA 08/82 / 711

VALOR CR$. 484.910,08 (quatrocentos • quatro mil, novecentas •
dez cruzeiros).
VIGÊNCIA - A partir de sua publicação no 0.0.U.,at: 38.85.78.

trasfila-DF.,13 de fevereiro de 1978.

EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS (CEME), e a ALLERGAN - LOK
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., para fornecimento i primeira, pele
segunda, de produto fermaciutico.
MODALIDADE -Edital de Licitação e? 006 -Concorrência nT 001/77
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N? DOCUME N TO I -T.Ar-CT.107.1-CODEPRO/77 Data Assinatura 08/02/78
ORÇAMENTO fuNcENE - 1978 -	 ATIVIDADE - 15754314 - 006
ELEMENTO DE DESPESA - 3.1.2.0. -EMPENHO N? 0137 Data 08/02/ 78

VALOR CR$: 4.443,00 (OITO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E TRES
CRUZEIROS)

V1GENCIA	 A partir de tua publicação no D.,N.U, ati/30.05.78.

BrasElia-DF.13 de fevereiro de 1978.
21,1,

EXTRATO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE EN

TRE SI CELGIIRAN A CENTRAL DE MEDICAMENTOS (GENE), e a DIVISÃO FAR-

RACEUTICA LAF1 da CEIL COM. EXP. LTDA.. Para fornecimento PrIng1
ra, pela segunda, de produtos fermaduticos.
MODALIDADE - Edital de ILIcitação 0? 004	 Concorrancla n? 001/77
N? DOCUMENTO -T.A.-CT.138.1- CODEPRO/77 Data Assinatura 08/02/78

ORÇAMENTO FUNCEME -1978	 ATIVIDADE - 15754314 - 006

ELEMENTO DE DESPESA - 3.1.2.0. EMPENHO N? 0135 DATA 08/02/78

VALOR CR$. 57.317,17 (CINQUENTA E SETE MIL, TREZENTOS E DEZESSETE'

CRUZEIROS E DEZESSETE CENTAVOS)

VIGENCIA - A partir de sua publicação no D.O.U. *ti 30.05.78.

Brasflia-DF., 13 de fevereiro de 1978.

EXTRATO

EXTRATO 00 TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE
Si CELEBRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS (CENE), • a INDUSTRIAS FARM-

CEUTICAS FONTOURA WYETH S/A, para fornecimento ã primeira, pala se-
gunde, de produto farmaciutico.
MODALIDADE - Edital de Licitação n? 006 • Concorrincia n? 001/77
NP DOCUMENTO-T.A.CT.137.1/CODEPRO/77 Data Assinatura 08.02.78
ORÇAMENTO FUNCENE - 1978	 ATIVIDADE	 15754314 -006

ELEMENTO DE DESPESA -3.1.2.0.- Empenho n? 0127 Data 08/02/78

VALOR CR$. 2.061.802,50 (dois milhões, sessenta • hum mil, oltocen

tos 'e dois cruzeiros e cinquenta centavos).

VIGENCIA - A partir de sua publicação no D.O.U., /ai 30.05.78.

Brasflia-Df., 13 de fevereiro de 1978.

EXTRAT 0,

EXTRATO 00 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CENTRAL DE MEDICAMENTOS (CEME); e a SPRINGER ERAS (LIA ELETRO-
NIEA. E REFRIOED/00 LIDA, paro a prestação de Serviços de
Manuten0O • Assistincia 7:ente-e.
MODALIDADE DE LICITAÇAO - Dlapisnia de Licitação
-lit DOCUMENTO CT.SEATA -016/78 DATA ASSINATURA 08 / 021 78
ORÇAMENTO FUNCENE : - 1978 - ATIVIDADE -	 15750214 - 364
-ELE-I4ENTO:DE DESPESA - 3.1,3:2 EMPENHO n? 01 -4) DATA 08/ 02/ 78:
VALOR f•ClIt..411-..920:,00 (quarenta mil, novecentos e vinte cruzei
roa)

VI BENC1 A ,DE '1,42.78 ii 31 .12 .78.

Brosfria,Dr.13 d. faverelro da 1978.

EXTRATO 

EXTRATO AO TERNO ADITIVO AO CONTRATO QUE EA
Tu SI CELEBRAM. A CENTRAL DE MEDICAMENTOS (CENE)', e a SOCIEDA
BE FARMACEtITI-CA BRAIIEA LTDA.;-para fornetlmento i primei-rã
pela segunda; de produto formaciutico.

MODALIDADE - Edital de Licitação nt 006 e Concoirincia 001/77
Et DOCUMENTO-T.A /CT. 109.1-CODEPRO/77 Dato Assinatura 02/08/78
ORÇAMENTO :FUNCEI4E -197.8 ATIVIDADE -	 15754314- 006
ELEMENTO DE DESPESA -3.1.2,0. EMPENHO n110129 DATA 08/02778
VALOR - CR$A0.241,25 (quarenta -mil, duzentos • quarenta e um
cruzeiros e vinte e cinco centavos)
VIGÊNCIA - A partir de sue pubilcação no 0.0.U.,ati 30.05.38.

Bresrila,DE. 13 de fevereiro de 1978

EXTRATO
EXTRATO oo TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE Dl

TRE SI CELEBRAM A CENTRAL DE NEDICAmENTOS (CEME), e a	 THE

SYDNEY ROSS CO., parO'fornacleente,i-,prinerra, pela segunda,
de produto firmaciutIço.

MODALIDADE - Edital 0 LIcItação.nP 006 m,Coneorrihgley001/77.
N? DOCUMENTO- T .A- CT .I27,4-COOEPRO/17 Pate:Alilinature-44/42/78

ORÇAMENTOFUNCENE 	 ,	 1575-43,14 t06
Empenho n° 0134 data 08/02/74

VAtOFC..CRi.331.619,10. ('trezentos e trinta iss hu,ai$, selicen
tos it-?ddieMove cruzeir:os Mciez centavos)

VIGENCIA-- . A.partiv dl sua pub4icaçãO110,	 30.05.78.

Ilreellia-OF.,13 - de fevereiTO 4a 1978,

ElTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO gut ENTRE
SI CELEBRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS (CEM), e a' movnufNmi LADO-
RATORLOS S.A, paira forneclitento i i primeira, poli segundo, de :produ-
to farmaciutIco,
MODALIDADE 'Edital do LIcItação. n? 006 e , Concotréwcla 401177
R? DOCUMENTO -T.A.-CT.124.1-COORPA0/77.0ate Assinatura -.08/02/18-
ORÇAMENTO FONGEKE -1978 - ATIVIDADE 	 - 13154314 -006-
ELEMENTO DE DESPESA	 Empenho ne 130 DATA 08/02/18
VALOR CR$.81.776,59 (OITENTA E NUM	 SETECENTOS	 SETENTA- E SEIS
CRUZEIROS • CINQUCHTA E MOVE CENTAVOS).
VilENCIA - A peni-r, de sua publicação no 0.11.D. at: 30,0548.

Srasf1li,14 de feverairo,^ds

1 X1 R AT O

'EXTRATO DO TERNO ADITIVO AO CONTRATO, QUE ERTRE
SI 'CELEBRAM A CENTRAL DE MEDICAMENTOS (CEME)-, • UPOHN PRODUTOS FARID1
CEUTICOS LTOA..„ pare férnecimento,ii priée1ra, pela Segunda, do produ-
to fermaciutico.
MODALIDADE -Edital de 11 , cl-tição n? 106 • Cenas-Isr.:peio 001177
R? DOCUMENTO -T.A.-CT.137.1/CODEPRO/71"Dati Assinatura 08 /02/711
ORÇAMENTO FUNCENE - 1978 - 	 ATIVIDADE - 15754314-004
'ELEMENTO DE DESPESA - 	 EMPENHO MC 0133 DATA 08102/78
VALOR CR$. 337.200r,00 (trigentos e noventa e sete Oth • duzentos cru
sei rei)'
vrtENcIA - A partir do sua publicação no 0.0.1, •ti 30:15.18.

de. fevirairo de 1974.

EXTRATO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO, que an I

tre si cerebram a CENTRAL DE MEDICAMENTOS (CEME), a o LABORATO -

RIO MALEx - ISTAR LTDA., para fornecimento é. primeira, pela te -

gunda, de produto farmaciutico.

MODALIDADE - Edital . de Lidtação,n? 006	 Concorrincia n? 001/77

NI, DOCUMENTO -T.A.-CT.143.1- CODEPRO/77 Data da
Assinatura 25/01/7B

ORÇAMENTO FUNCENE -	 - ATIVIDADE	 - 15754314 - 006

ELEMENTO DE DESPESA - . 3.1.2.0 Empenho nt CM data 25/01178

VALOR CR$. 23.712,00 (vinte	 tris mi), setacontos e doze Gruis, -

ros)

	

, VIQUCID - A partir de sua publicação no D.O.U, ati 30.03.78.	 .

•rasÍtio,14 de fevereiro de 1978.

EXTRATO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO, que On

tre ti celebram a CENTRAL . DE MEDICAMENTOS (CEME), e o LAIORATO-

RIOS 8.11RAUN S.A., para fornecimento is primeira, pela segunda .
de produtos faraatiut I cos.

MODALIDADE - Edital de Licitação nt 006 • Concorrincia nt 081/77

At DOCUMENTO -T.A-CT 119.1-CODEPRO/77 Data Assinatura 18/02/78
ORÇAMENTO FUNCEME -1978 - ATIVIDADE - 15754314 -;006
ELEMENTO DE DESPESA -3.1.2.0. EMPENHO Et 0148 DATA 10/02178

VACOR -C1t$.150.445,92 (CENTO E CINQUENTA MIL, QUATROCENTOS E QUA

REATA E CINCO CRUZEIROS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).
VIGÊNCIA - A partir de sua publicação no D.O.U.,at: 30.05.78.

BRASÍLIA-DE. 13 de fevereiro de )978.
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EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO DO BRASIL S./A.

Carteira de Comércio Exterior
Comunicado n978/7

A CARTEIRA DZ COMERCIO EXTERIOR (CACEX) do Banco do Brasil S.A., tendo em
vista manifestação do Conselho de Não-Ferrosos e de Siderurgia - CONSIDER, e co.
base no item V, letra "a", da Resolução n9 110, de 29-12-77, do Conselho Nacio-
nal do Comércio Exterior - CONCEX, torna público o seguinte:

I - Até 31 de dezembro de 1978, a emissão de guias de importação pela CACEX,
para os produtos compreendidos nas posições, a seguir indicadas, da Tari-
fa Aduaneira do Brasil, dependerã da previa anuincia do CONSIDER:

73.02.00.00
73.06.00.00 até 73.18.00.00
73.26.00.00
73.32.00.00
73.35.00.00
74.01.00.00 até 74.05.00.00
75.01.00.00 até 75.03.00.00
76.01.00.00 até 76.04.00.00
77.01.00.00 até 77.04.00.00
78.01.00.00 até 78.05.00.00
79.01.00.00 até 7.04.00.00

/I -A CACEX consignar& naa guias de importação da esnécie o número e a data
da decisão aprobatória do CONSIDER.

III - Para conaideração doe "deficits" á	 importados, serão utilizadas as
informações do Sistema Coordenado de Abastecimento do Conselho de 	 Não-
Ferrosos e de Siderurgia - CONSIDER. Com vistas a facilitar a programa-
ção e a evitar problemas relativos ã tramitação, as eme: 	  interessadas
deverão apresentar ao CONSIDER, através de entidades de classe, o progra-
ma de necessidades amestrais ou trimestrais para o ano da 1978, sempre
que possIvel, o qual poder& ser aprovado na totalidade ou parcialmente.

IV - O disposto neste Comunicado não se aplica is seguintes importações:
a) vinculadasia operações de "dramback" deferidas pela CACEX;
b) destinadas it rsexportação, mediante prévia aprovação da CACEX;
c) de produtos incluidos na ~agem de itens a importar, em acordem de

participação da indústria nacional, homologados pela CACEX, de confor-
midade como artigo 23 do Decreto n9 61.574 de 20-10-67$

d) de ' produtoe eventualmente incluídos na Resolução n9 107, de 27-12-76,
do CONCEX, que dispõe sobre o controle das importações de computadores
eletrônicos • seus emriféricoa;

e) aprovada. ap decorrincia de concorrincia internacional, co. financia-
mento externo a longo prazo;

f) realizadas ao amparo de programas aprovados pela BEFIEX, nas condições
do Decreto-Lei n9 1.219 de 15-5-72;

g) destinadas a uso próprio do importador, desde que realizadas ao amparo
do disposto W3 Decreto-Lei nO 1.189 de 24-9-71, regulamentado pelo De-
creto nO 69.282, da =ama data, mediante Certificado de Habilitação e-
mitido pela CACEX atinente ao percentual legal de incremento das ex-
portações efetuadas em 1977 em relação a 1976;

h) de mercadoria:brasileiras que retornem ao Pais, nas condições previstas
no artigo 13, do Decreto nO 64.833 de 17-7-69;

1) realizadas direta a exclusivamente por empresas fabricantes de aviões,
como tal reconhecidas pela CACEX, para uso próprio;

j) de partes, peças e componentes, eventualmente sob controle, quando e-
fetuadas por companhia* comerciais da navegação aérea, inclusive Uai -
aéreo; empresas especializadas em aerofotogrametria e em aviação agri -
cola, destinados exclusivamente, ã reposição e manutenção de suas ae-
ronaves: e oficinas renaradoras ou de conserto de aeronaves e seus mo-
tores e/ou turbinas, homologadas pelo D.A.C. do Ministério da Aeronáu-
ticas

1) de partas, peças e componentes, eventualmente sob controle, quando rea-
li gadas por quaisquer emp 	 , para uso próprio, destinados ã reposi-
ção, no limite miximo de US$ 1.000/fob (mil dólares, fob), ou seu aqui-
valente em outras moedas, por embarque (jogo de documentos e despacho
aliandegírio), admitido um único embarque por veiculo transnorta0or:

a) destinadas é PETROBRAS; e, também, ã execução de "contratos de riem,"
para a pesquisa da petróleo, nas condições das normas legais a respei-
to, e desde que previamente aprovadas pela referida empresa;

n) até o limite de US$ 100/fob (cem dólares, fob), ou seu equivalente me
outras moedas, isoladamente ou em conjunto com outras mercadorias, de
parafusos, porcas e similares, molas e folhas de molas, das posições
73.32 e 13.35 da Tarifa Aduaneira do Brasil.

V - A CACEX e o CONSIDER procederão A análise dos bens sob controle e, atra-
vés de decisão conjunta, poderão:
a) incluir ou liberar prcdutoe, casos ou importações especificas do con-

trole prévio a que se refere o item I;
b) modificar ou adaptar, genérica ou especificamente, os controles pre-

vistos neste Comunicado;
c) adotar sistema especial na importação de folhas de flandres, com vis-

tas a facilitar o abastecimento da indústria de alimentem.

VI - Tendo em vista evitar solução de continuidade no Plano de Construção Na-
val, ora em execução, e objetivando facilitar a pro gramação da produção
nacional de chapas grossas utilizadas na construção de navios, o CONSZIR,
a SUNAMAM, a CACEX, as usinas siderúrgicas produtoras e os estaleiros de
construção naval, estes através do seu ór gão de classe, firmarão acordo
de participação de fornecimento em que conste:
a) a definição das necessidades plurianuais de chapas grossas para a con-

clusão do Plano ora em execuçao, sob o controle da SUNAMAM, bem comoas
necessidades especificas para 1978, por estaleiro;

b) definição da capacidade e possibilidade de fornecimento pela indústria
siderúrgica nacional;

Pari:grafo único: o eventual "deficit", aceito no acordo, independe da
aprovação a que se refere o item I e deverá. , sempre

que possível, ser negociado e importado em "pacote" nas condições que

vierem a ser determinadas pela CACEX e mediante aprovação do Ministro
da Fazenda.

VII - Na execução deste Comunicado serã concedida prioridade para as importa-
ções a seguir apontadas;a)
 ::

::initrias e procedantes dos paises membros da Associação Latino-Ame-
ricana de Livro Comércio - ALALC, desde que mantida, pelo respectivo
pais, reciprocidade de tratamento com relação às exportações brasilei-

,
b) originãrias e procedentes de mercados considerados preferenciais, por

oferecerem reciprodidade imediata a produtos brasileiros de exportnao,
indicados pela CACEX;

c) realizadas sob a forma de "pool" por importadores brasileiros.
VIII - A CACEX fornecer/ ao CONSIDER os elementos necessãrios à avaliação e & a-

plicação da prioridade a que alude o item VII do presente Comunicado.
IX - Fica vedada a internação em outros pontos do território nacional doa bana

de que trata este Comunicado, origin&rios e/ou procedentes da Zona Franca
de Manaus, quando decorrentes dl importação.

tio de Janeiro, RJ, 9 de fevereiro de 1978.

Benedicto Fonseca Moreira
Diretor

Geraldo Stésio HonOrio de Almeida
Chefe do Departamento-Geral de Importação,

substituto

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REANIMA AGRÁRIA
COMISSÃO ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS	 DA

UNIA° NO ESTADO DO MARANHAO CE/MA-03

EDITAL DE CONVOCAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAO E REFORMA AGRARIA

- INCRA, pelo Presidente da Comissão Especial de Discriminação de

Terras Devolutas da União, no Estado do Maranhão, criada pela Por

teria INCRA n9 14, de 17 de janeiro de 1978, publicada no Diário

Oficial da União do dia 24 de janeiro de 1978, com fundamento nos

artigos 29, 39 e 49 da Lei n9 6.383, de 7 de dezembro de 1976, e

de acordo co. os artigos 11 e 97 a 102 da Lei n9 4.504, de 30 de

novembro de 1964. combinados com as disposições da Lei n9 4.947,

de 6 de abril de 1966, e ainda do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de

abril de 1971, alterado pelo Decreto-Lei n9 1.243, de 30 de outu

bro de 1972, pela Lei n9 5.917. de 10 de setembro de 1973, e pelo

Decreto-Lei n9 1.473, de 13 de julho de 1976, CONVOCA as seguin

tes pessoas: AGENOR SANTANA DOS REIS, ANGELVIO SANTOS PINTO, ANTO

NIO ALVES BEZERRA, ANTONIO DA MOTA MARINHO, ANTONIO !MACIO DA SIL

VA, ANTONIO JOVINO DAS NEVES, ANTONIO ROCHA, AURELIANO 	 MARTINS

JORGE, BINA FRANÇA DE ALMEIDA, CARLOS LIMA DE ALMEIDA, 	 COMIA

COSTA P. POUSO ALTO, DANIEL FERNANDES BARBOSA, DARIO DE 	 AQUINO

FERNANDES, DIVA RODRIGUES DOS SANTOS, DORALICE BARBOSA, EMILIO GO

MES, FERNANDES DE SOUSA LIMA, FRANCISCO AMORIN NETO, ISAIAS MAR

TINS JALES, JAIME REGO PASSOS, JEHOVAH CORREA, JESUS RODRIGUES,

JOAQUIM BATISTA DA SILVA, JOSE LOCO BRAZ, JOSE VICENTE DA SILVA,

JOYERCINO FRANCISCO STOFFEL, LAUDIMIRO ROQUE SAMPAIO, LENIRA SI).

VA, LUIS ALVES LIMA, MANOEL DA SILVA PORTO, MANOEL MARTINS DE LI

MA, MANOEL PINTO DE AGUIAR, MARIA ALVINA DA SILVA, MARIA NUNES DE

AMORIM, NATIVIDADE CUNHA DA SILVA, NEUZA BENTO DE ARAUJO, OSVALDO

DA SILVEIRA SOBRINHO, PEDRO DA ROCHA ROLIM, PRELAZIA DE CAROLINA,

RAIMUNDO ALVES PEREIRA. RAIMUNDO MACIEL DE MELO, ROSSENY DA COS

TA MARINHO, SALUSTIANO VIEIRA SILVA, SERAFIM MARTINEZ PRADO, SEVE

PINO JOAQUIM DE SOUSA, SILVERIO MARTINS JORGE, e seus respectivos

cOnjuges, se casados forem, para, na condição de proprietírios,fo

reiros, arrendatários, ocupantes e qualquer titulo, 	 confinantes

e, ainda, quantos incertos ou desconhecidos, que se julgarem coe

direito a qualquer porção de terras situada dentro do perimetro

da área a ser discriminada no Municipio de Imperatriz, Estado do

Maranhão, caracterizada pelo memorial descritivo integrante deste

Edital, apresentarem seus titulos, escrituras, documentos e infor

mações de interesses, arrolar testemunhas, ou quaisquer outras

provas em direito admitidas que fundamentem a alegação de proprie

dade, foro, arrendamento ou ocupação sobre a referida área, a par

tir de 8:00 (oito) horas do primeiro dia a contar da data da se

gunda publicação deste Edital no Diário Oficial da União (D.O.U)

e pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos.
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A apresentação dos citados documentos dever& ser feita
diretamente a esta Comissão no seguinte endereço: Av. Dorgival Pi
nheiro de Sousa, n9 44, onde funciona o Projeto Fundiírio Impera
triz - INCRA.

Imperatriz(MA), 31 de janeiro de 1978.

ANTONIO JOAO RABELO FILHO
ADVOGADO OAB/MA 2013

Pres.CE/MA-03 PORTJNCRA 14

ALVARO RODRIGUES DA SILVA FILHO
ENG9 AGR9 CREA 1289/0 199 REG.
Membro Tec.CE/MA-03 PORT.INCRA14

MEMORIAL	 DESCRITIVO

AREA	 : 20.000 ha
DENOMINAÇA0 : "AREA URBANA E DE EXPANSAO"
LOCALIZAÇÃO : MUNICIPIO IMPERATRIZ/MA.

Partindo de um ponto situado na foz do córrego Bananal
com o Rio Tocantins, segue-se por este abaixo, pela sua margem di
reita, sentido geral Noroeste, com uma distincia aproximada de
20.000m, até a foz do córrego Barra Grande; segue-se por este aci
ma, margem esquerda, no sentido Nordeste, com uma distíncia apro
ximada de 12.000m, até encontrar uma ponte sobre o referido c6rre
go, na Rodovia Federal BR-010, no km 1.364,8; segue-se por esta.
sentido Sul (Belém-Brasilia), com uma distíncia 	 aproximada	 de
9.200m, até encontrar com uma ponte sobre o córrego Marají,	 no
km 1.355,6; segue-se pelo referido córrego acima, margem esquer
da, no sentido Nordeste, com uma distincia aproximada de 9.000m,
até encontrar com a linha imaginíria e divisória, entre os munici
pios de Imperatriz e João Lisboa; segue-se por esta referida 	 li
nha divisória, no sentido Sudoeste, até um ponto com uma 	 distín
cia aproximada de 6.000m; desse ponto segue-se no sentido Sudeste
pela referida linha divisória com uma distíncia aproximada de
6.600m (atravessar a Rodovia asfaltada que liga os municipias de
Imperatriz e João Lisboa, com aproximadamente 4.400m), até um pon
to no córrego Cacau; segue-se por este abaixo, margem direita, no
sentido Sudoeste, com uma distenda aproximada de 5.600m, até en
contrar com a ponte sobre o referido córrego, na Rodovia Federal
BR-010, no km 1.347; segue-se por esta dita Rodovia, no sentido

Sudeste (Belém-Brasilia), com uma distincia aproximada de 11.000m
até encontrar a ponte sobre o córrego Bananal, no km 1.336; segue
-se por este abaixo, margem direita, no sentido Oeste, com uma
distincia aproximada de 7.000m, até encontrar o ponto inicial da
descrição deste perimetro.

A írea contida nos limites acima descritos é de aproai
madamente 20.000 (vinte mil hectares) e wstí cortada pela coorde
nada geogrifica 47°30' ao Oeste de Greenwich e 5 0 30' ao Sul	 do
Equador, tomando-se como referencia a Carta Planimétrica, 	 folha
SB-23-V-C- (Imperatriz), publicada pelo Projeto RADAM, em 1.973.

Imperatriz (MA)..31 de janeiro de 1978

Retificações
No Edital publicado no ~rio Oficial

da União — Seção I — Parte IL de 22
de julho de 1977, fls. 3.933

Onde se lê:
— Departamento de Ilistdria

c) História Econômica II"
Leia-se:

"3 — Departamento de Matéria
c) História Moderna II"

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR
CONSELHO REGIONAL

DE ESTATISTICA

1 4 Região
EDITAL

Pelo presente Edital ficam convidado
os Estatísticas e Técnicos em Estatística
de Nivel Médio, abaixo relacionados, •
comparecerem na Sede do corras no
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta
data, a fim de quitarem seus débitos em
att azo, eob pena de inscrição em Divida
Ativa e EUA imediata cobrança executiva,
além de ficarem sujeitos az medidas pu-
nitivas p.evistati na legislação pe-GA-
:rente.

Estatísticos: Abelardo Praia, Abrahão
Pereira doe Bentos, Alice Rute Drum-
mond Borges, Alvaro Silva Neves, Alzira
Bued Campos, Amaury Ribas, Brigido
Martins de Sousa, Carlos Alexandre
Smith, Cslio Poetem, Damon DagobertoDuarte, Olivais Nopa de Azevedo. Glauco
Henry Correia 1~vich, Illea Cortes

• Carvalhal, Jaymir Paulo Rodrigo dos
Santos. Joaquim Neves Roberto, Jorge
Frias Barbosa, Jose Reynaldo Ramos
Machado, José Tarc.izio Cardo" Josina
Lucy Baptista Peixoto Leilah Houdin% de
Oliveira, Maria Augusta Cavalcanti, Ma-
ria Emnia Regia da Silva, Maria Mer-
cedes Yaseji. Mauricio de Pinho Gama,

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, a 	 és de
sua Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que

encontra-se aberta a Tomada de Preços n? 03/78, que visa a aquisi-

ção de 4.000 unidades de bolsas de lona para mensageiros 	 telegrã-

ticos, e 10.000 unidades de bolsas para carteiro.

As propostas serio abertas em ato pébl1co, a realizar-se

és 16:00 horas do dia 10 de março de 1978, na sede do Departa-

mento de Suprimento/DC, no Setor Bancirio Norte, Lote 31 - tdiffcio

Sede/ECT - 4? andar - Brasília - OF.

O Edital desta licitação com seu respectivo anexo. cncon

tra-se a disposição dos interessados no endereço acima, sendo que

qualquer informação complementar poderi ser obtida da Divisão de

Compras/OS. dt sss s do telefone 226-3255, ramais 2107 ou 2207 - ODD

061.

(tresli la, 2c) de fevereiro de 1.978.

comtsao PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Mem Avelar, Oda Rodrigues de Amara-
de, Osvaldo de Almeida Pischer, Paulo
Bentos Cunha, Pythagoras Cavalcanti
Alatinem*, Ronald Tenreira Palmeira.
&basta° Conde COMI 'reburcio de
Oliveira Neto, lerealnba Meira Mala-
Ihies, Waldemar Nogeuira e Wilson 511.
va Nunes.

~nicas em Eitatletica de 24/vel Mé-
dio: Atuidéa Rosália Santos de Souza.
Pranquimar de Oliveira °mimarias, José
Asilberto Medeiros Castelo, José Pe-
reira de Boum Pilho, Paulo Roberto
Lembl Alves e Saturnino de Castro Ne-
to.

Brunia — Distrito Poderei, 10 de fe-
vereiro de 1978. — Adalberto Caetano,
Presidente do CORRI — 19 Regara.

(149 1.812 — 14-2-78 — Cr$ 410,00)

SUPERINTENDENCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA AMAZÓNIA
CONCORRESCIA N. 01-78 —

SUDAM
A Comissão Permanente de Licitgao

da Buperintendenda do DeseivoMmento
ka Amarada — IRIDAM, torna ~pico
para conhecimento -as firmas interessa-
das, que irará realizar em sua sala de
Camião, à Avenida Almirante Barroso
as.• 428, na cidade de Belém, listado do
Puré, as 9 horas do dia 30 de março de
1978. Conca renda pa.• elaboração
omeletes para instalações da Sede da
Coordenadoria Estreou' da Amazónia
Ocidental ,CEAMO), ~tas** da
Autarquia na cidade de siar :.ur....t...‘ndo o
ltdital afixado em local actesivel na Se-
rie da SUDAM e na CE&MO. à rua Cas-
ta Azevedo ri.' 198. Manaus — Amuo-
tas, onde será efetivada a asa distribui-
tilo e prestados queimam ezelarecitnen-
tos sobre a matéria.

Belém (PA). 10 de fevereiro de 1978.
Constado.

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL

DE JUIZ DE FORA

Departamento de Administração
CONCORHENC1A 149 1-79-D.A.

De ordem do Magnifico Reitor, leva-
mcs ao conhecimento dos !tremulados,
que se encontla azurado no &Água, da
Reitolia da Universidade Mexei de Jits

de Fora, à rua Benjamin Constipe. a,
790, o Edital de Concorrência número
1-78-D.A., que trata da venda de 13
(doze) veiculos, no estado, de proprieda-
de da Universidade Federal de Ju s ue
Pora.

A abertura das propostas está mar-
eada para o dia 29 de março de 1978, is
19:00 (quatorz..:) horas, na sala (io D3-
partamento de Administração, na Rei-
tor a da UPRJ, à rua Benjamin Cons-
titue, n9 79.

Juiz de Po-a, 10 de fevereiro de 1978.
Ray de Barros, Presidente da Comis-

são.

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, através
de sua Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados,
que faz'& realizar a Tomada de Preços n9 05/78, objetivando o recebi
mento de propostas para executar a impressão com composição de ilus
tração, em 15.000 Manuais de Procedimentos de GUiChe e/ou efetuar a
encadernação dos mesmos.

As propostas serio abertas em ato pdblico a realizar -
se às 10:00 horas do dia 10 de março de 1978, no seguinte em
dereço:

Departamento de Suprimento/DC
Setor Bancirio Norte - lote 31
Ed. Sede/ECT - 49 andar
Brasília - DF

ALVARO RODRIGUES.DA SILVA FILHO
ENG9 AGR9 CREA 1289/D 199 REG.
Membro Tec.CE/MA-03 PORT.INCRA 14

(DIAS: 20 e 28/2/78)



898 Segunde-feira 20
.	 _

• REVISTA
0

T R I EI U IN A I-
FED:ERAL DE
RECURSOS
1n1. 51 (abril a junho de 1-977)

PREÇO: Cr$ 90,00

A VENDA
Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda -- Sede: Av. Rodrigues Alves, e9 1
Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Poeto de Venda II: Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredor D — Sala 311-

Atende-se a pedido/ pelo Serviço de Reembolso Postal

- Ele Braenia

Na sede do D.I.N.

1

,

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

II	

_ LEI N.• 5~9, DE 11/1/1973

* 5.; DE 1110/1973
com as corrigendas da

~Gni°	 LEI N. 925
 I

PREÇO

1n1°. 1.224 C r$  30,00

X

as EDIÇÃO

	 1

DIÁRIO OFICIAL (Seção I 	 Farte 11), 	 Fevereiro de 1978:À~seas~eNsuen
dos, o Edital e Especificação Ticriica da Tomada de Preços n' 04/78,
que objetiva a aquisição de 50.000 Sacos Postais de Superfície, e
18.000 Sacos Postais Aéreos.

O Edital e Especificação Tknica desta licitação., en-
cOntrant-se a dieposição no endereço acima, sendo que para retird-
loa, faz-se neceasírio a comprovação antecipada através de apreeen
tegão de documento em original, por fotocópia autenticada ou publi-
cação em órgão da imprensa oficial, de que a empresa 	 interessada
possui capital social mínimb e integralizado de 	 ..qr$00 .P000,00'
(Dois miltides de cruzeiros).	

f

Brasília, 20 de fevereiro de 1978.

CeR4115m0 PERMANENTE DE LIOTTAlln„
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, através de

sua Comissão Permanente de Licitação,' comunica que no ' Departamento
de Suprimento/DC, no Setor Bancirio Norte, Lote 31 - Ed. Sede/ECT -

.4* andar - Brasília - DF., encontra ,-se a disposição dos	 interessa

PREVIDÊNCIA SOCIAL
ALTERAÇÕES

LEI /n19 5.890 --- DE 8-64973

DIVULGAÇÃO N9 1. 217

Preço: Cr$ 2,00

As propostas serão recebidas em ato público, a realizar-
se iis ,14:00 horas do dia 10 de	 março de 1978, no endereço aci

Para. que o Edital possa ser retirado, faz-se necessirio a
comprovação antecipada, de que a empresa possua Capital Social mini
mo e integralizado de Cr$ 1.000.000,00 (Hum MIM° de cruzeiros),
que poderá* ser feito : através de fotociir.i..a autenticada, publicação
cm Orgão da imprensa oficial, ou em original.

Brasília • 20 de feve rel rode 1.978..

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE À VENDA:

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alvos, 1
Posto de Venda I — Ministério da Fazenda
Posto do Venda II — Palácio da Justiça, 3.. pavimento -

Corredor D • Sala 311.
elde,re a pedido, pelo Servcco de Reembolio POJfili

Na Capital Federal
Na sede do DIN — Setor de Indústrias Gráficas

REVISTA TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDÉNCIA
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Vol. 91 *. Jim% de 1977,

PREÇO: Cr$ MOO
A VENDA

Na Cidade do Ilio de Janeiro
Posto de Venda .-- Sede: Av. Rodrigues Alves, 1

Posto de Veada I: Ministério da Pateada
Posto tie Venda II: Palácio da justiça, 39 pavimento —

Corrector D	 Saha 311
Atende-te a pedidos pelo Serviço de Rosa:bolo Postal

lha bradai
Na sede do D.I.N.



I LAÇA° FEDERAL

— _Com indicação da data da publicação :no "Diário Oficial" e d6 Volu-
me da "Coleção das Leis":

NUMERE CO

ALFABETICO-REMISSIVO — Pela ordem alfabética do assunto.

LEGISLAÇÃO REVOGADA — rDiplomas legais ou seus .dispositivos expressamente alterados, revOga-
.	 dos, derrogados; declarados nulos, " caducos, sem efeito ou insubsistentes

pela legislação publicada no ano a que se refere o volume.

1967
	

1.970

DIVULGAÇÃO N.* ¡.042 — Cd 8,00	 -DivuLGAçÃo N.° 1:202. -- -Cr$

1.968	 • ..1971

..DIVULGAÇÃO	 1.15.2	 Cd- 20,00	 DIVUI.,GAÇA0•-n4 L211

1969
	

197i

DIVULGAÇÃO N.° 1.184 — Cr$ -25,00	 DIVULGAÇÃO N i '.1;225 Cr$ 35,00

- 1973

DIVULGAÇÃO N.° 1.247	 p atech	 45.00-

8egtandadeira. DIÁrJOOFICtAL ,(8eção I Parti, II) , .Fevereiro . do 1978 699



PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00


